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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Dário Berger

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

(22 titulares e 22 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(7)(39) AM 3303-6230 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(7)(39) PB 3303-2252 / 2481
Dário Berger(MDB)(7)(39) SC 3303-5947 / 5951 2 Carlos Viana(MDB)(7)(54)(39) MG 3303-3100
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(7)(39) PE 3303-2182 / 4084 3 Marcelo Castro(MDB)(7)(39) PI 3303-6130 / 4078
Eduardo Gomes(MDB)(7)(39) TO 3303-6349 / 6352 4 Kátia Abreu(PP)(6)(13)(12)(33)(30) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
Esperidião Amin(PP)(8) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
5 Jader Barbalho(MDB)(14)(39) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Daniella Ribeiro(PP)(11)(47)(52) PB 3303-6788 / 6790 6 Luis Carlos Heinze(PP)(16) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(46) RR 3303-5291 / 5292 7 Flávio Bolsonaro(PL)(46) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Giordano(MDB)(5)(49)(36) SP 3303-4177 1 Rodrigo Cunha(PSDB)(5)(36) AL 3303-6083
Izalci Lucas(PSDB)(9)(23)(19)(36)(29) DF 3303-6049 / 6050 2 Soraya Thronicke(PSL)(5)(31) MS 3303-1775
Roberto Rocha(PSDB)(15)(36) MA 3303-1437 / 1506 3 Plínio Valério(PSDB)(24)(10)(45)(36) AM 3303-2833 / 2835 /

2837
VAGO(20)(18) 4 Lasier Martins(PODEMOS)(35) RS 3303-2323 / 2329
VAGO(18)(28)(38) 5 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(18)(35) PR 3303-1635

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB, PSL)

Angelo Coronel(PSD)(2)(25)(21)(34) BA 3303-6103 / 6105 1 Carlos Fávaro(PSD)(2)(34)(48)(44) MT 3303-6408
Alexandre Silveira(PSD)(2)(34)(53) MG 3303-5717 2 Otto Alencar(PSD)(2)(34) BA 3303-1464 / 1467
Lucas Barreto(PSD)(2)(34) AP 3303-4851 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(34) GO 3303-2092 / 2099

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148 1 Chico Rodrigues(DEM)(3)(40)(43) RR 3303-2281
Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623

Jayme Campos(DEM)(40) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

3 Carlos Portinho(PL)(51) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL)

Jean Paul Prates(PT)(4)(37) RN 3303-1777 / 1884 1 Paulo Rocha(PT)(4)(37) PA 3303-3800
Fernando Collor(PROS)(4)(37) AL 3303-5783 / 5787 2 Telmário Mota(PROS)(4)(37) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Acir Gurgacz(PDT)(26)(22)(41)(27) RO 3303-3131 / 3132 1 Randolfe Rodrigues(REDE)(41) AP 3303-6777 / 6568
Weverton(PDT)(41) MA 3303-4161 / 1655 2 Alessandro Vieira(CIDADANIA)(26)(41) SE 3303-9011 / 9014 /

9019

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(9) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(12) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(13) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(14) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).

(15) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).

(16) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(17) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(18) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

(19) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).

(20) Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
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(22) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-
GLPSDB).

(24) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(25) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

(26) Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

(27) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão (Of.
nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

(30) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(31) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).

(32) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, Otto Alencar
e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).

(35) Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PLS, na
Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).

(37) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).

(38) Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-GLPODEMOS)

(39) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).

(40) Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. 9/2021-BLVANG).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).

(42) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 18/2021-
BLVANG).

(44) Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
35/2021-GLPSD).

(45) Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).

(46) Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).

(47) Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 17/2021-GLDPP).

(48) Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 47/2021-GLPSD).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(51) Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 36/2021-
BLVANG).

(52) Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).

(53) Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
8/2022-GLPSD).

(54) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Jarbas
Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 22 de março de 2022
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
1ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Indicação de autoridades

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Relatório da MSF 92/2021. (15/03/2022 20:42)
2. Novo relatório ao PLP 275/2019. (19/03/2022 09:57)
3. Alteração do local da reunião (21/03/2022 09:29)
4. Relatório da MSF 91/2021. (21/03/2022 19:32)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2022 às 19:32.
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Pauta da 1ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 22 de março de 2022 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 91, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do
Senhor ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do Conselho
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente da
indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho
Diretor da ANATEL.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do
Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Presidente do Conselho
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente do
término do mandato de Leonardo Euler de Morais.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5325, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2022 às 19:32.
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Pauta da 1ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 22 de março de 2022 3

não técnicas de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de energia elétrica
praticadas pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de
energia elétrica.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Relatório: Pela aprovação do projeto e da emenda nº 1/CTFC
Observações:
1. A matéria tem parecer da CTFC, pela aprovação com uma emenda
2. Votação nominal

Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CTFC)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 622, DE 2015
- Terminativo -

      Altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de abril de
2002, e nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer prazo para os descontos
nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para fontes de geração de energia
elétrica, eliminar a possibilidade de a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE)
custear tais descontos e definir parâmetros de cálculo do preço de contratação da
geração distribuída de energia elétrica.
Autoria: Senador Otto Alencar

Relatório: Pela prejudicialidade, nos termos do artigo 334 do RISF (votação simbólica)
Observações:
1. A matéria tem parecer da CAE, pela aprovação nos termos da Emenda nº 1-CAE
(substitutivo)
2. Terminativa na CI, a matéria será votada pelo processo simbólico, de acordo com a
Instrução Normativa da SGM nº 5/2015

Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

Parecer (CAE)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 268, DE 2018
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética
nacional, para disciplinar a comercialização de etanol.
Autoria: Senador Alvaro Dias

Relatório: Pela declaração de prejudicialidade do projeto, nos termos do art. 334 do
RISF

Relatoria: Senador Marcos Rogério

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2022 às 19:32.
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Observações:
1. Após análise na CI, a matéria vai à CAE, em decisão terminativa
2. Votação simbólica

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 302, DE 2018
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e a Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, para incentivar empresas que produzem biogás, metano e energia elétrica a partir
de resíduos sólidos em aterros sanitários.
Autoria: Senador Hélio José

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
Votação simbólica

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 275, DE 2019
- Não Terminativo -

      Declara a passagem de linhas de transmissão de energia elétrica por terras
indígenas de relevante interesse público da União, na forma do § 6º do art. 231 da
Constituição Federal.
Autoria: Senador Chico Rodrigues

Relatório: Pela aprovação com emenda
Observações:
1. A matéria tem parecer favorável da CDH
2. Após análise na CI, o projeto vai à CCJ
3. Votação simbólica

Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 6

OFÍCIO "S" N° 21, DE 2019
- Não Terminativo -

      Encaminha, em cumprimento ao § 2° do art. 23 da Lei n° 13.303, de 30 junho de
2016 (Lei das Estatais), o relatório demonstrando o atendimento das metas e resultados
na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo da Companhia Docas
do Pará (CDP), no exercício de 2018.
Autoria: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2022 às 19:32.
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Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
Votação simbólica

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 34, DE

2021
      Requer que seja convidado o Diretor-presidente da Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC), a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar
informações adequadas sobre os gargalos e desafios da malha aérea nacional.
Autoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 1, DE

2022
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de discutir o
desenvolvimento econômico e a atração de investimentos para o setor elétrico nos
próximos anos.
Autoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 2, DE

2022
      Requer que sejam convidadas a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar
informações sobre a distribuição de dividendos, aproximadamente R$ 101 bilhões, a
acionistas da Petrobras, correspondente ao ano de 2021, as autoridades listadas.
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2022 às 19:32.
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

RELATÓRIO Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇO DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 91, 
de 2021 (nº 682, de 2021, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
consideração do Senado Federal, nos termos do 
art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição, 
combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, 
a indicação do Senhor ARTUR COIMBRA DE 
OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do 
Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL , na vaga decorrente 
da indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri 
para o cargo de Presidente do Conselho Diretor 
da ANATEL. 

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem nº 91, de 2021 (Mensagem nº 682, de 
2021, na origem), o Senhor Presidente da República submete à apreciação 
do Senado Federal a indicação do Senhor ARTUR COIMBRA DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), na vaga decorrente da 
indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do 
referido Colegiado. 

Instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, a Anatel, vinculada 
ao Ministério das Comunicações, integra a administração federal indireta. O 
regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 
autonomia financeira, estabilidade e mandato fixo de seus dirigentes, pelo 
prazo de cinco anos. 
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 2 

De acordo com os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, com 
redação dada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, o Conselho Diretor 
da Anatel é composto por cinco membros, sendo um Presidente e quatro 
Conselheiros, todos brasileiros, de reputação ilibada, com formação 
universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade. Sua 
nomeação, ademais, será precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado 
o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Já o art. 24 da LGT estabelece o prazo de cinco anos para o 
mandato dos Conselheiros e, conjugado com o § 7º do art. 5º da Lei nº 9.986, 
de 18 de julho de 2000, possibilita sua recondução desde que o indicado 
tenha exercido o mandato em prazo remanescente ao do antecessor, por 
período igual ou inferior a dois anos. 

Além disso, o indicado ao cargo deverá cumprir os requisitos 
previstos nos incisos I e II do art. 5º da referida norma, quais sejam: 

- ter experiência profissional de, no mínimo, dez anos, no setor 
público ou privado, no campo de atividade da agência ou em área a ela 
conexa, em função de direção superior; OU 

- ter experiência de, no mínimo, quatro anos, ocupando cargo 
de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da 
agência reguladora; ocupando, no setor público, cargo em comissão ou 
função de confiança equivalente ou superior a DAS-4; OU ocupando cargo 
de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora 
ou em área conexa; OU 

- ter experiência de, no mínimo, dez anos como profissional 
liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; E 

- ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado. 

É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a Lei determinar, nos termos do citado dispositivo 
constitucional. De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, 
a apreciação da indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI). 
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Artur Coimbra de Oliveira é cidadão brasileiro, tendo nascido 
em 5 de julho de 1983, na capital do Estado do Rio de Janeiro. Quanto à sua 
formação acadêmica, declara que se graduou em Direito pela Universidade 
de Brasília (UnB), em 2006. Possui mestrado em Direito, também pela 
Universidade de Brasília, tendo obtido o título em 2011. Além de destacar 
sua participação em diversos congressos, seminários e apresentações, o 
indicado apresenta profícua produção acadêmica, formada pela publicação 
de artigos em periódicos e capítulos em livros, além de ser coautor na obra 
Coletânea de Normas e Julgados de Telecomunicações e Glossário Brasileiro 
de Direito das Telecomunicações, publicada em 2006. 

Em sua experiência profissional, registra que é membro da 
carreira de Procurador Federal desde 2007, tendo sido anteriormente 
Especialista em Regulação na própria Anatel. Exerceu a função de assessor 
na Procuradoria Federal Especializada da Agência e na Presidência da 
República. Salienta ainda que foi Diretor do Departamento de Banda Larga 
do Ministério das Comunicações, no período de 2011 a 2020. 

Ao longo do citado período, participou do grupo formulador do 
Programa Nacional de Banda Larga, presidiu o Comitê Diretor do projeto do 
Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas e atuou 
como Conselheiro de Administração da empresa EllaLink, responsável pelo 
projeto de cabo submarino entre o Brasil e a Europa. Atualmente ocupa os 
cargos de Secretário de Telecomunicações no Ministério das Comunicações 
e de Corregedor na Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) da 
Presidência da República. 

Em cumprimento ao art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal, combinado com o Ato nº 1, de 2009-CI, alterado pelo Ato nº 4, de 
2013-CI, que “disciplina o processo de aprovação de autoridades no âmbito 
da Comissão de Serviços de Infraestrutura”, o indicado declarou que: 

a) possui primo de 4º grau, Gabriel Coimbra Rebelo, que 
exerceu atividades em empresas de telecomunicações, na área de 
desenvolvimento, planejamento e implantação, até 2016; 

b) não tem conhecimento de figurar como réu em qualquer ação 
judicial tramitando no Poder Judiciário e figura como autor em ação judicial 
cível, em tramitação do 5º Juizado Especial Cível de Brasília, atualmente em 
fase de cumprimento de sentença; 
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c) não exerce mandato parlamentar, não sendo membro do 
Poder Legislativo de nenhum ente federado, e tampouco é cônjuge, 
companheiro ou parente em linha direta ou colateral até o terceiro grau de 
membros desse Poder; 

d) está em situação fiscal regular, apresentando os respectivos 
documentos comprobatórios; 

e) não atuou, nos últimos cinco anos, contados da data em que 
se deu sua indicação, em juízos e tribunais, em conselhos de administração 
de empresas estatais ou de direção de agências reguladoras; 

f) foi sócio minoritário da empresa Belacap Agência de Viagens 
e Turismo Ltda., no período de fevereiro de 2006 a fevereiro de 2010, cujas 
atividades se encontram atualmente encerradas. 

Além dessas informações, o indicado apresentou a certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e dívida ativa da União; as 
certidões negativas para fins eleitorais e relativa à distribuição de processos 
de natureza cível e criminal do Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região; as certidões negativas do Tribunal Superior Eleitoral, relativas a 
quitação com a Justiça Eleitoral e à inexistência de condenação criminal 
eleitoral transitada em julgado; a certidão de ações criminais da Justiça 
Militar da União, em que nada consta no que se refere a ações penais 
militares; a certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal, 
em que certifica não constar decisão judicial condenatória com trânsito em 
julgado; as certidões negativas de Distribuição de Ações Cíveis, Ações 
Criminais, Ações de Falências e Recuperações Judiciais, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT); as certidões negativas 
de débitos relativos aos tributos e à dívida ativa do Distrito Federal; e a 
certidão negativa de licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da União. 

No que tange à argumentação escrita, também exigida pelas 
mencionadas normas, o indicado expõe informações e declarações de que 
possui experiência profissional e formação técnica adequadas, ao lado de 
afinidade intelectual e moral para exercer o cargo pleiteado. 

Assim, entendemos que Artur Coimbra de Oliveira atende às 
condições previstas na LGT e na Lei nº 9.986, de 2000, pois preenche os 
requisitos formais, tem formação acadêmica compatível com o cargo e 
ocupou no setor público, por mais de quatro anos, cargo em comissão ou 
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função de confiança equivalente ou superior a DAS-4, conforme se 
depreende da documentação encaminhada. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a 
indicação de Artur Coimbra de Oliveira ao cargo de membro do Conselho 
Diretor da Anatel. 

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 91, DE 2021

(nº 682/2021, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do Senhor
ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente da indicação do
Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho Diretor da
ANATEL.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria

Página 1 de 33 Avulso da MSF 91/2021.
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MENSAGEM Nº 682      
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 

23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do Conselho 
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga decorrente da indicação do 
Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho Diretor da ANATEL. 

 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2021.

Página 2 de 33 Avulso da MSF 91/2021.
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EM nº 00339/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Dezembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência a indicação do Sr. ARTUR COIMBRA DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, com mandato até 4 de novembro de 2024, na vaga decorrente da 
renúncia do mandato de CARLOS MANUEL BAIGORRI, em conformidade com os termos do art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a qual foi alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 
2019, bem como com fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a 
regulamentação para ocupação de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista no 
Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019 e Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. 

2.                Em análise da documentação apresentada pelo pleiteante e considerando os pressupostos 
do art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conjuntamente com o art. 5º, da Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, atesto que não existem vedações quanto ao indicado nos termos do art. 8º-A, da 
Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

3.                Atesto, ainda, que o indicado cumpre os pré-requisitos exigidos pela legislação em tela, 
especificamente quanto ao art. 5º, inciso I, alínea b, item 2, da Lei nº 9.986 de 18 de julho de 2000 e 
ao art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

4.                Assim, considera-se que o indicado não incorre nas vedações dispostas na legislação 
citada para o preenchimento do cargo em apreço, bem como atende aos critérios estabelecidos no 
Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019. 

5.                Em atenção ao referido inciso II, do art. 5º, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000, 
importante ressaltar que o indicado é procurador federal desde 2007, foi especialista em regulação de 
serviços públicos de telecomunicações na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e assessor 
na Procuradoria Federal Especializada na Anatel. Compôs a assessoria da Secretaria-Executiva do 
Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digital - CGPID e atualmente ocupa o cargo de Secretário 
Interino de Telecomunicações no Ministério das Comunicações, tendo sido Diretor do Departamento 
de Banda Larga de 2011 a 2020. 

6.                Destarte, com o intento de obter aquiescência no pleito, remeto o nome do Sr. ARTUR 
COIMBRA DE OLIVEIRA para que seja submetido à análise e à aprovação prévia do Senado Federal, 
conforme disposto no inciso III, alínea "f", do art. 52 da Constituição Federal de 1988. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 00001.009295/2021-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 1033/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

1. Trata-se de pedido de substituição do Ofício nº 1018/2021/SG/PR/SG/PR, bem como dos
seus documentos anexos, no tocante à Mensagem nº 682, de 14 de dezembro de 2021, que submete à
apreciação do Senado Federal o nome do Senhor ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de
membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, na vaga decorrente da
indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho Diretor da ANATEL.

2.  A Exposição de Motivos nº 319, de 25 de novembro 2021, do Ministério das
Comunicações (páginas 2 a 3), encaminhada junto ao supramencionado Ofício, fora devolvida à pasta
proponente em 29 de novembro de 2021, para correção de erro material quanto ao prazo de mandato do
indicado. Por essa razão, a tramitação da proposta no Poder Executivo federal está encerrada.

3. Posteriormente, o Ministério das Comunicações corrigiu a questão do mandato, por
meio da Exposição de Motivos nº 339, de 8 de dezembro de 2021, de modo a originar a indicação do
Presidente da República que ora tramita no Senado.

4. Embora não haja prejuízo ao conteúdo da mensagem presidencial, é a documentação
anexa a este Ofício, e não aquela, que deveria ter instruído o processo encaminhado aos Senhores
Senadores.

5. Sendo assim, corrigido o erro material e para que seja dada continuidade à tramitação
da Mensagem nº 682, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2021, solicita-se a
desconsideração do Ofício nº 1018/2021/SG/PR/SG/PR e anexos, para fazer constar as informações que
seguem nesta oportunidade.

 

Atenciosamente,

 

 
Página 5 de 33 Avulso da MSF 91/2021.

21



15/12/2021 21:58 SEI/PR - 3075375 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3434649&i… 2/2

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 15/12/2021, às 21:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3075375 e o
código CRC 47024241 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009295/2021-11 SEI nº 3075375

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Artur Coimbra de Oliveira 
Curriculum Vitae 
 
______________________________________________________________________________________ 
Sumário 
 
Artur Coimbra ocupa o cargo de Corregedor na Autoridade Nacional de Proteção de Dados e de Secretário 
interino de Telecomunicações no Ministério das Comunicações, tendo sido Diretor do Departamento de 
Banda Larga de 2011 a 2020. Ao longo desse período, participou do grupo formulador do Programa 
Nacional de Banda Larga, presidiu o Comitê Diretor do projeto do Satélite Geoestacionário de Defesa e 
Comunicações Estratégicas e atuou como conselheiro de administração da empresa responsável pelo 
projeto de cabo submarino entre o Brasil e a Europa. 
 
É procurador federal desde 2007 e, antes disso, foi especialista em regulação de serviços públicos de 
telecomunicações na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), assessor na Procuradoria Federal 
Especializada na Anatel e na Presidência da República. Compôs a assessoria da Secretaria-Executiva do 
Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digital  CGPID, instituído por meio do Decreto nº 6.948, de 25 de 
agosto de 2009. 
 
É bacharel e mestre em direito pela Universidade de Brasília e possui MBA em Gestão Empresarial pela 
Fundação Getúlio Vargas. Tem formação acadêmica voltada para o direito regulatório, sendo membro do 
Grupo de Estudos em Direito das Telecomunicações da Universidade de Brasília (GETEL) desde 2005. 
Possui publicações a respeito do tema em veículos acadêmicos, jornalísticos e em anais de eventos. Em 
2006, foi escolhido pela União Internacional de Telecomunicações (UIT) como o representante brasileiro no 
ITU Telecom World Youth Forum e, em 2019, foi laureado com o Prêmio Destaques em Governança da 
Internet no Brasil, por sua contribuição em políticas públicas para o desenvolvimento da Internet nos últimos 
10 anos. 
 
 
______________________________________________________________________________________ 
Nome civil 
 
Nome  Artur Coimbra de Oliveira 
Contato  (61) 99985-5565 
 
 
 
______________________________________________________________________________________ 
Formação acadêmica/titulação 
 
2009 - 2011  Mestrado em Direito.  
 Universidade de Brasília, UnB, Brasília, Brasil 
 Título: Republicanismo, instituições e a ingestão de normas internacionais por setores 

regulados brasileiros, Ano de obtenção: 2011 
 Orientador: Márcio Nunes Iorio Aranha Oliveira 
 
2002 - 2006  Graduação em Direito.  
 Universidade de Brasília, UnB, Brasília, Brasil 
 Título: A unificação de licença para prestação de serviços de telecomunicações: 

pressupostos e questionamentos referentes à sua aplicação no Brasil 
 Orientador: Márcio Nunes Iorio Aranha Oliveira 
 
 
______________________________________________________________________________________ 
Formação complementar 
 
2016 - 2018  MBA em Gestão Empresarial: Estratégia. (Carga horária: 432h). 
 Fundação Getúlio Vargas, FGV, Rio De Janeiro, Brasil 
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2006 - 2006  Curso de Formação em Regulação de Telecomunicações. (Carga horária: 160h). 
 Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da UnB, CESPE/UNB, Brasil 
 
______________________________________________________________________________________ 
Atuação profissional 

 
1. Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2021 - Atual   Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Corregedor 
 
Atividades exercidas: Estruturação regulamentar da Corregedoria e atividades de prevenção 
 
 
 

2. Ministério das Comunicações - MC 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2011 - Atual   Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Diretor/Secretário 
 
Atividades exercidas: Formulação de políticas de telecomunicações (elaboração de projetos 

de lei, decretos e portarias) e execução de políticas de incentivo à expansão 
de infraestrutura 

 
 
 

3. EllaLink - EL 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2015 - 2016    Vínculo: Conselheiro de Administração , Enquadramento funcional: 

Conselheiro 
 
Atividades exercidas: Direcionamento estratégico das atividades da companhia, análise de 

plano de negócios e acompanhamento do gerenciamento das atividades. 
 
 
 

4. Presidência da República - PR 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2010 - 2011    Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Assessor 
 
Atividades exercidas: Formulação de políticas públicas de inclusão digital, incluindo redação 

de documentos normativos. 
 
 
 

5. Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República - SAE/PR 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2008 - 2009    Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Assessor Técnico 
 
Atividades exercidas: Formulação de políticas públicas orientadas a promover o 

desenvolvimento de longo prazo do País, em especial regularização 
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fundiária, aviação civil, licenciamento ambiental e acesso ao patrimônio 
genético da biodiversidade brasileira. 

 
 
 

6. Advocacia-Geral da União - AGU 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2007 - Atual   Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Procurador Federal 
____________________________________________________________________________ 
Atividades 
  
07/2008 - 10/2008 Serviço Técnico Especializado, Procuradoria Federal Especializada - 

ANATEL 
 Especificação:  
 Advocacia consultiva 
 
Atividades exercidas: Auxílio à Procuradora-Geral na supervisão da atividade consultiva da 

Procuradoria. 
 
 
 
11/2007 - 06/2008 Serviço Técnico Especializado, Procuradoria Federal Especializada - FUNAI 
 Especificação:  
 Atividade consultiva e contenciosa 
 
Atividades exercidas: Atuação consultiva e contenciosa em direitos indígenas e em temas de 

direito administrativo de maneira geral. 
 
 
 

7. Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2007 - 2007    Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Especialista em 

Regulação da Área Jurídica , Carga horária: 40,  Regime: Integral 
 
Atividades exercidas: Instrução e julgamento de processos administrativos sancionadores, 

avaliação de processos de fusão e aquisição e formulação de regulamentos. 
 
 
 

8. Universidade de Brasília - UnB 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2004 - 2005    Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Pesquisador , Carga horária: 

20,  Regime: Parcial  
 
Atividades exercidas: Pesquisa e catalogação de normas legais e infralegais. 
 
 
 

9. Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2006 - 2007    Vínculo: Colaborador , Enquadramento funcional: Pesquisador Voluntário,  

Regime: Parcial  
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2005 - 2006    Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Pesquisador , Carga horária: 
20,  Regime: Parcial  

 
____________________________________________________________________________ 
Atividades 
  
05/2005 - 08/2006 Pesquisa e Desenvolvimento, FINATEC 
 Linhas de pesquisa: 
 Coletânea de Leis e Julgados em Telecomunicações 

 
 

 
 
______________________________________________________________________________________ 
Prêmios e títulos 
 
2020 Prêmio Destaques em Governança da Internet no Brasil, Comitê Gestor da Internet no 

Brasil 
 
2021 Prêmio Marechal Rondon de Comunicações, Ministério das Comunicações 
 
 
 
 
Produção 
 
______________________________________________________________________________________ 
Produção bibliográfica 
Artigos completos publicados em periódicos 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de; ARANHA, Márcio Iorio 
Patterns of Motivations and Incentives for Broadband Deployment in Brazil. Communication Policy Research 
Latin America. , v.11, p.34 - 46, 2017. 
 
2. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
O papel do órgão regulador na resolução de disputas entre operadoras de telecomunicações: a arbitragem 
e a mediação à luz das experiências japonesa, inglesa e norte-americana. Revista de Direito, Estado e 
Telecomunicações (Online). , v.1, p.111 - 159, 2009. 
 
 
Livros publicados 
 
1. ARANHA, Márcio Iorio; LIMA, João Alberto de Oliveira; REZIO, Juliana de Oliveira; OLIVEIRA, Artur 
Coimbra de; FRANÇA, Daniela Figueiredo Oliveira 
Coletânea de Normas e Julgados de Telecomunicações e Glossário Brasileiro de Direito das 
Telecomunicações. São Paulo: Quartier Latin, 2006, v.1. p.766. 
 
 
Capítulos de livros publicados 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Para a verificação da eficácia de uma mediação transformadora In: Estudos em arbitragem, mediação e 
negociação ed.Brasília: Grupos de Pesquisa, 2007, v.4, p. 189-203. 
 
 
Trabalhos publicados em anais de eventos (completo) 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
O papel do órgão regulador na resolução de disputas entre operadoras de telecomunicações: arbitragem e 
a mediação à luz da experiência japonesa, inglesa e americana In: I Seminário Internacional de Regulação 

Página 11 de 33 Avulso da MSF 91/2021.

27



       Página 6 de 7  

de Serviços Públicos: Direito Comparado da Energia Elétrica e das Telecomunicações, 2007, Brasília. 
  I Seminário Internacional de Regulação de Serviços Públicos: Direito Comparado da Energia 
Elétrica e das Telecomunicações. Santa Cruz do Sul: EDUNISC, 2007.  
 
2. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Telecommunications for democracy: a regulatory view In: ITU Telecom World 2006, 2006, Hong Kong. 
  ICT Book for the Youth Forum. Genebra: União Internacional de Telecomunicações, 2006. v.Único. p.79 
- 80 
 
 
Trabalhos publicados em anais de eventos (resumo) 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
A transição constitucional na sociedade moderna: um estudo a partir da teoria dos sistemas de Niklas 
Luhmann In: Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, 2005, Brasília. 
  Anais do XI Congresso de Iniciação Científica. , 2005.  
 
  
Demais produções bibliográficas 
 
1. BUSH, Robert A. Baruch; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Um modelo não serve para todos: uma abordagem plural ao teste do desempenho e à garantia da 
qualidade do mediador. Brasília:Grupos de Pesquisa, 2007. (Artigo, Tradução) 
 
2. DIPPEL, Horst; OLIVEIRA, Artur Coimbra de; BIGLIAZZI, Renato 
A representação, os representantes e o direito de votar ou o árduo percurso em direção à 
representação democrática nos Estados Unidos, 1776-1849. , 2006. (Artigo, Tradução) 
 
3. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
A resolução do conflito. Brasília:Grupos de Pesquisa, 2004. (Outro, Tradução) 
 
4. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
The Promise of Mediation - Robert A. Baruch Bush e Joseph P. Folger. Resenha. Brasília:Grupos de 
Pesquisa, 2007. (Outra produção bibliográfica) 
 
5. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
A oficina: uma mediação exemplificada. Resenha. Brasília:Grupos de Pesquisa, 2004. (Outra produção 
bibliográfica) 
 
 
 
 
Bancas 
 
 
Participação em banca de trabalhos de conclusão 
 
Graduação 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de; REZENDE, K. C. I.; COSTA NETO, João 
Participação em banca de João Hugo Costa de Vasconcelos. Aplicação da teoria da regulação 
responsiva na capacidade de resolução de conflitos da Anatel, 2016 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
2. OLIVEIRA, Artur Coimbra de; ARANHA, Márcio Iorio; SANTANA, A. C. F. 
Participação em banca de Carlos Moraes de Jesus. Teoria responsiva na regulação pela Anatel sobre o 
Serviço Móvel Pessoal 4G, 2015 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
3. GOMES, Daniel Augusto Vila-Nova; LAENDER, Gabriel Boavista; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
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Participação em banca de Guilherme Sena Assunção. Cidadania e Inclusão Digital: Uma perspectiva 
constitucional sobre o Programa Nacional de Banda Larga, 2010 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
4. AZEVEDO, André Felipe Gomma de; GASSEN, Valcir; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Participação em banca de Guilherme Lima Amorim. A arbitragem como método de resolução de 
disputas decorrentes de contratos celebrados entre a Administração pública e particulares, 2009 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
5. FERREIRA, Renato Soares Peres; LOPES, Othon de Azevedo; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Participação em banca de Pedro Augusto Maia Felizola. A fundamentalidade do direito à comunicação: 
Internet e participação no contexto da sociedade em rede. Políticas públicas de acesso à Internet no 
Brasil, 2009 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
6. LAENDER, Gabriel Boavista; FERREIRA, Renato Soares Peres; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Participação em banca de Renata Tonicelli de Mello Quelho. A regulação em camadas e a Lei Geral de 
Telecomunicações: desafios da convergência, 2009 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
 
Idiomas 
 
Inglês Fluente 
Espanhol Avançado 
Italiano Intermediário 
Francês Básico 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 323146213802021

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SQS 109 BL E AP 114

JUNTO AO GDF

996.880.421-53

ASA SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 18 de janeiro de 2022. *

Certidão emitida via internet em 20/10/2021 às 18:25:21 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 22 de 33 Avulso da MSF 91/2021.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA 
 
CPF/CNPJ: 996.880.421-53 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 22:18:20 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8MDJ081221221820 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15272869/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA

OU

CPF: 996.880.421-53

Certidão emitida em: 21/10/2021, às 15:06:01 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

15272869

8830 8C61 7BF8 8084 9FEA 40F7 A8F2 E2FE

21/10/2021, às 02:32:00

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

21/10/2021
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 15272921/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA

OU

CPF: 996.880.421-53

Certidão emitida em: 21/10/2021, às 15:07:19 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

15272921

7680 07B1 BBC9 C50B 5D35 9EAC 2214 7836

21/10/2021, às 02:32:00

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

21/10/2021
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 15272968/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA

OU

CPF: 996.880.421-53

Certidão emitida em: 21/10/2021, às 15:08:14 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

15272968

4C75 4443 A224 8828 7BFF 1BD3 AF2D 8F6C

21/10/2021, às 02:32:00

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

21/10/2021
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2

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 92, 
de 2021 (nº 683, de 2021, na origem), do 
Presidente da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, o nome do Senhor 
CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o 
cargo de Presidente do Conselho Diretor da 
Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, na vaga decorrente do término do 
mandato do Senhor Leonardo Euler de Morais. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem (SF) nº 92, de 2021 (nº 683, de 2021, 
na origem), o Senhor Presidente da República submete à apreciação do 
Senado Federal a indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para exercer 
o cargo de Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), na vaga decorrente do término do mandato 
do Senhor Leonardo Euler de Morais.  

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 00340/2021-
MCOM, de 8 de dezembro de 2021, que instrui a matéria, o indicado deverá 
ocupar a Presidência do Colegiado por cinco anos, até 4 de novembro de 
2026. Importante ressaltar, como se verá adiante, que o pleiteante ao cargo 
é, desde novembro de 2020, membro titular do Conselho Diretor da Agência.   

Instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, a Anatel integra a 
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administração federal indireta, e está vinculada ao Ministério das 
Comunicações, recriado pela Lei nº 14.074, de 14 de outubro de 2020. O 
regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 
autonomia financeira e estabilidade de seus dirigentes. 

De acordo com os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, o Conselho 
Diretor da Anatel é composto por cinco Conselheiros, todos brasileiros, de 
reputação ilibada, com formação universitária e elevado conceito no campo 
de especialidade do cargo a ser exercido. Sua nomeação, ademais, será 
precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da LGT. 

Além do previsto na LGT, a nomeação dos membros do 
Conselheiro Diretor da Agência deve observar o disposto na Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 
agências reguladoras. O referido instrumento legal foi alterado pela Lei nº 
13.848, de 25 de junho de 2019. Nesse sentido, seu art. 6º prevê que o 
mandato dos integrantes do Colegiado, incluindo seu Presidente, é de cinco 
anos, vedada a recondução.  

Por sua vez, o art. 5º da lei estabelece uma série de requisitos a 
serem atendidos pelo Presidente e demais membros do Conselho Diretor, 
quais sejam: 

- ter experiência profissional de, no mínimo, dez anos, no setor 
público ou privado, no campo de atividade da agência ou em 
área a ela conexa, em função de direção superior; OU 

- ter experiência de, no mínimo, quatro anos, ocupando cargo 
de direção ou de chefia superior em empresa no campo de 
atividade da agência reguladora; ocupando, no setor público, 
cargo em comissão ou função de confiança equivalente ou 
superior a DAS-4; OU ocupando cargo de docente ou de 
pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em 
área conexa; OU 

- ter experiência de, no mínimo, dez anos como profissional 
liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área 
conexa; E 
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- ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado.  

É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo 
constitucional. De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, 
a apreciação da indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI). 

Carlos Manuel Baigorri é brasileiro naturalizado desde 2009, 
nascido na cidade de Saint-Louis, Estado do Missouri, nos Estados Unidos, 
em 12 de março de 1984. Graduou-se em Ciências Econômicas pela 
Universidade de Brasília (UnB), em 2006, e em Política e Estratégia pela 
Escola Superior de Guerra (ESG), em 2014. Obteve os títulos de Mestre em 
Economia pela Universidade Católica de Brasília (UCB), em 2009, e o de 
Doutor em Economia de Empresas pela mesma Universidade, em 2014.  

No tocante à experiência profissional, Carlos Manuel Baigorri 
construiu sua carreira voltada ao setor de telecomunicações, iniciando sua 
trajetória em maio de 2007 como Analista de Informações Setoriais da 
Associação Nacional das Operadoras Celulares (ACEL), onde permaneceu 
até dezembro de 2009. 

Ingressou no setor público ainda em 2009, mediante aprovação, 
em primeiro lugar, no terceiro concurso da carreira de Especialista em 
Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações da Anatel, sendo, 
portanto, servidor efetivo da Agência. 

Na Anatel, o indicado atuou em diferentes áreas, exercendo 
cargos-chave na hierarquia do órgão: 

- entre janeiro de 2012 e junho de 2013, foi Chefe da Assessoria 
Técnica da Agência; 

- entre junho de 2013 e dezembro de 2016, exerceu o cargo de 
Superintendente de Competição; 

- entre janeiro de 2017 e novembro de 2018, esteve à frente da 
Superintendência Executiva;   
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- entre novembro de 2018 e novembro de 2020, comandou a 
Superintendência de Controle de Obrigações, exercendo, entre 
janeiro e julho de 2020, o cargo de Conselheiro Substituto;  

- desde novembro de 2020 é membro titular do Conselho 
Diretor; e 

- desde o último dia 7 de fevereiro, exerce, nas ausências 
eventuais e impedimentos do titular, as funções atinentes à 
Presidência da Agência. 

A carreira acadêmica do indicado também é profícua, tendo 
sido, entre 2010 e 2012, professor de várias disciplinas do curso de Economia 
da UCB, do Instituto de Ensino Superior de Brasília (IESB) e do Instituto 
Brasileiro de Mercados de Capitais (IBMEC). Por sua produção acadêmica, 
foi agraciado com o 1º lugar no IX Prêmio da Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (SEAE/MF), na 
categoria regulação da atividade econômica; e com o 1º lugar no XVI Prêmio 
Brasil de Economia do Conselho Federal de Economia, na categoria 
dissertação de mestrado. É autor de diversos artigos científicos e capítulos 
de livros sobre o setor de telecomunicações no Brasil. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que disciplina o processo de aprovação de 
autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, o indicado declarou:  

i) não exercer mandato parlamentar nem possuir parentes 
membros do Poder Legislativo; 

ii) não possuir parentes que exercem ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional; 

iii) não participar ou ter participado como sócio, proprietário, 
ou gerente de empresas ou entidades não-governamentais; 

iv) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta; 

v) não figurar como réu ou autor em ações judiciais; 
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vi) não ter atuado nos últimos cinco anos, contados 
retroativamente, em juízos e tribunais, em conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção de 
agências reguladoras. 

O indicado apresentou declaração escrita, na qual demonstra sua 
experiência profissional, maturidade intelectual e integridade moral para 
ocupar o cargo pretendido. 

Apresentou ainda vasta documentação comprovando seu 
adimplemento junto ao fisco e ao Poder Judiciário, como o nada consta nas 
certidões de antecedentes criminais e nos processos de classes cíveis, de 
débitos trabalhistas, de registro de condenação criminal, de débitos junto à 
Subsecretaria de Receita do Governo do Distrito Federal, de condenações 
cíveis por ato de improbidade administrativa, de processos com potencial de 
gerar inelegibilidade, de ações penais militares, de contas julgadas 
irregulares junto ao Tribunal de Contas da União e da relação de 
responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou em 
função de confiança no âmbito da administração pública. 

Portanto, a nosso ver, o indicado atende aos requisitos previstos 
na LGT e na Lei nº 9.986, de 2000, pois possui nacionalidade brasileira, 
reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de 
especialidade de atuação da Agência. Da mesma forma, o pleiteante ocupa, 
há mais de quatro anos, cargo em comissão ou função de confiança 
equivalente ou superior a DAS-4, e tem formação acadêmica compatível 
com o cargo. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras integrantes desta Comissão dispõem de suficientes 
elementos para deliberar sobre a indicação do Senhor Carlos Manuel 
Baigorri para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor da Anatel. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2021

(nº 683/2021, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do Senhor
CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor da
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente do término do
mandato de Leonardo Euler de Morais.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura
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MENSAGEM Nº 683       
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga decorrente do término do mandato 
de Leonardo Euler de Morais. 
 
 

Brasília, 14 de dezembro de  2021.
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EM nº 00340/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Dezembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência a indicação do Sr. CARLOS MANUEL 
BAIGORRI para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, em decorrência do término do mandato, em 4 de novembro de 2021, 
de Leonardo Euler de Morais, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, a qual foi alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, bem como com 
fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a regulamentação para ocupação 
de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 
2019 e no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. Acrescenta-se que o prazo de gestão do atual 
pleiteante, o Sr. CARLOS MANUEL BAIGORRI, será de 05 (cinco) anos, vencendo em 4 de 
novembro de 2026, sendo vedada a sua recondução, em obediência ao que dispõe o art. 24 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997. 

2.                Em análise da documentação apresentada pelo pleiteante e considerando os pressupostos 
do art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conjuntamente com o art. 5º, da Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, atesto que não existem vedações quanto ao indicado nos termos do art. 8º-A, da 
Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

3.                Atesto, ainda, que o indicado cumpre os pré-requisitos exigidos pela legislação em tela, 
especificamente quanto ao art. 5º, inciso I, alínea b, item 2, da Lei nº 9.986 de 18 de julho de 2000 e 
ao art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

4.                Assim como, igualmente, considera-se que o indicado não incorre nas vedações dispostas 
na legislação citada para o preenchimento do cargo em apreço, bem como atende aos critérios 
estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019. 

5.                Em atenção ao referido inciso II, do art. 5º, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000, 
importante ressaltar que o indicado é servidor da Agência Nacional de Telecomunicações, com 12 
(doze) anos de experiência na agência reguladora, tendo exercido cargos de Conselheiro, 
Superintendente de Controle de Obrigação, Superintendente Executivo, Superintendente de 
Competição e Chefe de Assessoria Técnica. Além disso, é Doutor em Economia de Empresas pela 
Universidade Católica de Brasília. 

6.                Destarte, com o intento de obter aquiescência no pleito, remeto o nome do Sr. CARLOS 
MANUEL BAIGORRI para que seja submetido à análise e à aprovação prévia do Senado Federal, 
conforme disposto no inciso III, alínea "f", do art. 52 da Constituição Federal de 1988. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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 00001.009298/2021-46
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 1032/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

1. Trata-se de pedido de substituição do Ofício nº 1017/2021/SG/PR/SG/PR, bem como dos
seus documentos anexos, no tocante à Mensagem nº 683, de 14 de dezembro de 2021, que submete à
apreciação do Senado Federal o nome do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI para exercer o cargo de
Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

2. A Exposição de Motivos nº 330, de 25 de novembro 2021, do Ministério das
Comunicações (páginas 2 a 3), encaminhada junto ao supramencionado Ofício, fora devolvida à pasta
proponente em 29 de novembro de 2021, para correção de erro material quanto ao prazo de mandato do
indicado. Por essa razão, a tramitação da proposta no Poder Executivo federal está encerrada.

3. Posteriormente, o Ministério das Comunicações corrigiu a questão do mandato, por
meio da Exposição de Motivos nº 340, de 8 de dezembro de 2021, de modo a originar a indicação do
Presidente da República que ora tramita no Senado.

4. Embora não haja prejuízo ao conteúdo da mensagem presidencial, é a documentação
anexa a este Ofício, e não aquela, que deveria ter instruído o processo encaminhado aos Senhores
Senadores.

5. Sendo assim, corrigido o erro material e para que seja dada continuidade à tramitação
da Mensagem nº 683, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2021, solicita-se a
desconsideração do Ofício nº 1017/2021/SG/PR/SG/PR e anexos, para fazer constar as informações que
seguem nesta oportunidade.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
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Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 15/12/2021, às 21:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3075350 e o
código CRC DB48E05C no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009298/2021-46 SEI nº 3075350

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
CPF/CNPJ: 007.573.671-35 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 21:27:56 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: Z9PD081221212756 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
 
CPF: 007.573.671-35 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

 
Certidão emitida às 21:21:19 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: RSSF081221212119 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
 
CPF/CNPJ: 007.573.671-35 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 21:19:44 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: S8T4081221211944 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

 
SENADOR MECIAS DE JESUS 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 5325, de 2019, do 
Senador Zequinha Marinho, que altera a Lei n° 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar a 
inclusão das perdas não técnicas de energia 
elétrica nas tarifas de fornecimento de energia 
elétrica praticadas pelas concessionárias e 
permissionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei (PL) 
nº 5325, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que “altera a Lei n° 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas não técnicas 
de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de energia elétrica 
praticadas pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de 
distribuição de energia elétrica”. 

O PL nº 5325, de 2019, possui dois artigos. 
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O art. 1º veda à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 
a inclusão, ainda que parcial, nas tarifas praticadas pelas distribuidoras de 
energia elétrica, das perdas não técnicas, sejam tais tarifas destinadas a 
remunerar o uso da rede de distribuição ou a comercialização de energia 
elétrica. 

O segundo artigo estabelece a cláusula de vigência da Lei, a 
saber, a data de sua publicação. 

Na Justificação do PL, o seu autor, o Senador Zequinha 
Marinho, aponta que: (i) as “elevadas tarifas de energia elétrica no Brasil 
têm comprometido a qualidade de vida da população brasileira, 
principalmente da parcela de menor poder aquisitivo das Regiões Norte, 
reduzindo o acesso a equipamentos necessários aos cuidados com a saúde, 
à educação, à alimentação e ao lazer”; (ii) “uma das principais causas das 
elevadas tarifas, principalmente na Região Norte, é a chamada perda não 
técnica”. 

O Senador Zequinha Marinho argumenta ainda que: “as perdas 
não técnicas estão diretamente associadas à gestão comercial das 
distribuidoras de energia elétrica”; e que “o consumidor de energia elétrica 
não pode combater o roubo de energia elétrica”, “não tem culpa pelos 
problemas na medição e de faturamento” e “não tem elementos para gerir 
os riscos da atividade de distribuição e comercialização de energia 
elétrica”. Dessa forma, o autor da proposição defende que “não é possível 
transferir o ônus da incompetência dessas empresas ao consumidor”. Por 
isso, o PL “impede a ANEEL, na definição das tarifas praticadas pelas 
distribuidoras de energia elétrica, de transferir para o consumidor qualquer 
perda não técnica da área atendida por essas empresas”. 

O PL foi distribuído à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
previsto pelo § 1º do art. 122 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Na CTFC, o PL nº 5325, de 2019, foi aprovado com a Emenda 
nº 1-CTFC. Essa emenda, em substituição à vedação ao repasse de perdas 
para as tarifas, prevê que a ANEEL realize comparações entre empresas e, a 
partir disso, defina (a) um nível de perdas técnicas e não técnicas que podem 
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 3 

ser incorporadas às tarifas e (b) uma trajetória de redução que as empresas 
devem perseguir.  

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a “transportes de terra, mar e ar, obras públicas em 
geral, minas, recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias 
público-privadas e agências reguladoras pertinentes” e “outros assuntos 
correlatos”. Conforme explicitado em sua Justificação, nos termos da síntese 
apresentada no Relatório, o PL nº 5325, de 2019, versa sobre a prestação do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, almejando torná-lo mais 
eficiente. Assim, resta claro a aderência do objeto da proposição às 
competências da CI. 

No que se refere à constitucionalidade, cabe mencionar que a 
Constituição Federal (CF) prevê, em seu art. 21, inciso XII, alínea “b”, que 
compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica. Já em seu art. 48, 
a CF estabelece que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. Por fim, o PL nº 5325, de 2019, não trata 
de matérias de competência exclusiva do Presidente da República 
explicitadas no art. 61 da CF. Dessa forma, o tema tratado pelo PL nº 5325, 
de 2019, orbita no campo de atuação material e legislativa do Poder 
Legislativo da União estabelecido pela Constituição Federal.  

Também não há óbice em relação à juridicidade e técnica 
legislativa. Importante mencionar, ainda, que a proposição não promove 
aumento de despesa ou diminuição de receita do Orçamento Geral da União 
(OGU) e atende aos preceitos das normas orçamentárias vigentes. 

No mérito, é indiscutível a necessidade de disciplinarmos o 
repasse dos custos com as perdas de energia elétrica, conforme o Senador 
Zequinha Marinho aponta, com profundidade, na Justificação da proposição. 

No setor elétrico, há dois tipos de perdas: as técnicas e as não 
técnicas. As perdas técnicas são inerentes à transmissão e à distribuição de 
energia elétrica; envolvem questões físicas, relacionadas à transformação da 
energia elétrica em energia térmica nos condutores, perdas nos núcleos dos 
transformadores, etc. Já as perdas não técnicas, diretamente associadas à 
gestão comercial da distribuidora, abrangem todas as demais perdas associadas 
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à distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, 
erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de 
medição, etc. 

Conforme apontado pela Justificação do PL nº 5.325, de 2019, as 
perdas (técnicas e não técnicas) representaram, em 2019, 10% do valor das 
tarifas das distribuidoras de energia elétrica, excluindo os tributos. No Estado 
do Pará, essa parcela atingiu 16,7% e, no Estado do Amazonas, 28,2%. 

O fato de as perdas, principalmente aquelas ditas não técnicas, 
pesarem na composição das tarifas de energia elétrica exige uma atuação do 
Parlamento no sentido de incentivar as distribuidoras a se esforçarem para 
reduzi-las. São essas empresas que podem averiguar se há erros de medição, se 
há furto de energia elétrica e se há consumidores sem equipamento de medição. 
Nesse contexto, é inquestionável a necessidade de as distribuidoras de energia 
elétrica se esforçarem para reduzir perdas de energia elétrica, principalmente 
aquelas associadas a ilícitos. Trata-se de iniciativa que beneficia a todos os 
brasileiros.  

Nesse contexto, fica claro o mérito do PL nº 5325, de 2019. Não 
obstante, como abordado no parecer aprovado pela CTFC, devemos reconhecer 
que o combate às perdas não técnicas é complexo e que é praticamente 
impossível reduzi-las a zero. O custo para alcançar esse objetivo seria proibitivo 
e acabaria onerando as tarifas dos consumidores de energia elétrica. Diante 
disso, o que as boas práticas regulatórias indicam é o estabelecimento pelo 
órgão regulador de um limite para as perdas, a partir do qual a prestadora do 
serviço arca com os prejuízos.  

O limite regulatório mencionado no parágrafo anterior tem como 
desafio o de equilibrar o necessário incentivo ao combate às perdas e o custo 
associado. Diante disso, concordamos com o arranjo disposto na Emenda nº 1 
– CTFC, segundo o qual a ANEEL deverá realizar comparações entre empresas 
e, a partir disso, definir (a) um nível de perdas técnicas e não técnicas que 
podem ser incorporadas às tarifas e (b) uma trajetória de redução que as 
empresas devem perseguir. Nesse arranjo, uma empresa incorre em prejuízo se 
tem mais perdas do que o permitido pela Aneel. Caso tenha menos perdas, 
aumenta seu lucro. A perspectiva de ter mais ganhos e evitar prejuízos motiva 
as empresas a buscarem formas de combater as perdas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa do PL nº 5.325, de 2019, pela sua adequação 
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orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.325, 
de 2019, e da Emenda nº 1 – CTFC. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
para vedar a inclusão das perdas não técnicas de 

energia elétrica nas tarifas de fornecimento de 
energia elétrica praticadas pelas concessionárias e 
permissionárias do serviço público de distribuição 

de energia elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§8° No exercício da competência prevista no inciso XVIII, a 

ANEEL não poderá incluir nas tarifas de fornecimento de energia 
elétrica praticadas pelas concessionárias e permissionárias do 

serviço público de distribuição de energia elétrica a cobertura, ainda 
que parcial, das perdas não técnicas de energia elétrica.  

§9° A vedação de que trata o §8° alcança as parcelas da tarifa 

destinadas a remunerar o uso da rede de distribuição e à 
comercialização de energia elétrica, ou qualquer outro componente 

tarifário.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As elevadas tarifas de energia elétrica no Brasil têm 

comprometido a qualidade de vida da população brasileira, principalmente 
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da parcela de menor poder aquisitivo das Regiões Norte, reduzindo o acesso 
a equipamentos necessários aos cuidados com a saúde, à educação, à 
alimentação e ao lazer. 

Uma das principais causas das elevadas tarifas, principalmente 
na Região Norte, é a chamada perda não técnica, a saber, todas as perdas 

associadas à distribuição de energia elétrica que não são decorrentes de 
questões físicas, tais como furtos de energia, erros de medição, erros no 

processo de faturamento, etc. Segundo a Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL), em audiência pública realizada em 28 de agosto de 2019, 

na Comissão Senado do Futuro, as perdas não técnicas representam 10,7% 
das receitas das distribuidoras da Região Norte frente à média brasileira de 

2,9%. Em virtude disso, R$ 1,6 bilhão. 

Ainda segundo a ANEEL, em seu sítio eletrônico, as perdas 

(técnicas e não técnicas) representaram 10% das tarifas, sem tributos, das 
distribuidoras de energia elétrica. No Estado do Pará, essa parcela atingiu 
16,7% das tarifas sem tributos. Já no Estado do Amazonas, foi de 28,2%! 

As perdas não técnicas estão diretamente associadas à gestão 
comercial das distribuidoras de energia elétrica. Apesar disso, a ANEEL, na 

definição das tarifas praticadas por essas empresas, permite que uma parcela 
das perdas não técnicas seja paga pelos consumidores. Ou seja, os 

consumidores brasileiros pagam por uma parte da energia elétrica roubada. 
Trata-se de um absurdo que precisa ser corrigido. 

O consumidor de energia elétrica não pode combater o roubo de 
energia elétrica; não tem culpa pelos problemas na medição e de 

faturamento; e não tem elementos para gerir os riscos da atividade de 
distribuição e comercialização de energia elétrica. Cabe, sim, às 

distribuidoras de energia elétrica atuar para coibir o roubo e para modernizar 
a sua rede de forma a evitar erros de medição e de faturamento. Não é 

possível transferir o ônus da incompetência dessas empresas ao consumidor. 

Em virtude do exposto, propomos o presente projeto de lei que 
impede que a ANEEL, na definição das tarifas praticadas pelas distribuidoras 

de energia elétrica, de transferir para o consumidor qualquer perda não 
técnica da área atendida por essas empresas. Com isso, as distribuidoras de 

energia elétrica empreenderão mais esforços para combater perdas e para 
modernizar o fornecimento de energia elétrica.  
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Contamos com o apoio dos Senadores e das Senadoras para 
corrigirmos uma injustiça com o consumidor de energia elétrica. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 
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PROJETO DE LEI 
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Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas não
técnicas de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de energia elétrica praticadas
pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de energia
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei n°
5325, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que Altera a Lei n°
9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas
não técnicas de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de
energia elétrica praticadas pelas concessionárias e permissionárias do
serviço público de distribuição de energia elétrica.

RELATOR: Senador Jorginho Mello
RELATOR ADHOC: Senador Styvenson Valentim

PARECER (SF) Nº 10, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Reguffe
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei nº 5.325, de 2019, do 
Senador Zequinha Marinho, que altera a Lei 
n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar 
a inclusão das perdas não técnicas de energia 
elétrica nas tarifas de fornecimento de energia 
elétrica praticadas pelas concessionárias e 
permissionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei (PL) 
nº 5.325, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que “altera a Lei n° 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas não técnicas 
de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de energia elétrica praticadas 
pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica”. 

O PL nº 5.325, de 2019, possui dois artigos. 
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O art. 1º veda à Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) a 
inclusão, ainda que parcial, nas tarifas praticadas pelas distribuidoras de 
energia elétrica, das perdas não técnicas, sejam tais tarifas destinadas a 
remunerar o uso da rede de distribuição ou a comercialização de energia 
elétrica. 

O segundo artigo estabelece a cláusula de vigência da Lei, a 
saber, a data de sua publicação. 

Na Justificação do PL, o seu autor, o Senador Zequinha 
Marinho, aponta que: (i) as “elevadas tarifas de energia elétrica no Brasil têm 
comprometido a qualidade de vida da população brasileira, principalmente 
da parcela de menor poder aquisitivo das Regiões Norte, reduzindo o acesso 
a equipamentos necessários aos cuidados com a saúde, à educação, à 
alimentação e ao lazer”; (ii) “uma das principais causas das elevadas tarifas, 
principalmente na Região Norte, é a chamada perda não técnica”. 

O Senador Zequinha Marinho argumenta ainda que: “as perdas 
não técnicas estão diretamente associadas à gestão comercial das 
distribuidoras de energia elétrica”; e que “o consumidor de energia elétrica 
não pode combater o roubo de energia elétrica”, “não tem culpa pelos 
problemas na medição e de faturamento” e “não tem elementos para gerir os 
riscos da atividade de distribuição e comercialização de energia elétrica”. 
Dessa forma, o autor da proposição defende que “não é possível transferir o 
ônus da incompetência dessas empresas ao consumidor”. Por isso, o PL 
“impede a ANEEL, na definição das tarifas praticadas pelas distribuidoras 
de energia elétrica, de transferir para o consumidor qualquer perda não 
técnica da área atendida por essas empresas”. 

O PL foi distribuído à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
previsto pelo § 1º do art. 122 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), nos termos do art. 102-A do 
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RISF, dentre outras atribuições, opinar sobre matérias pertinentes à prestação 
eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos (alínea “c” do inciso II).  

Conforme explicitado em sua Justificação, nos termos da síntese 
apresentada no Relatório, o PL nº 5.325, de 2019, versa sobre a prestação do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, almejando torná-lo mais 
eficiente. Assim, resta claro a aderência do objeto da proposição à 
competência da CTFC acima mencionada. 

No que se refere à constitucionalidade, cabe mencionar que a 
Constituição Federal (CF) prevê, em seu art. 21, inciso XII, alínea “b”, que 
compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica. Já em seu art. 48, 
a CF estabelece que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. Por fim, o PL nº 5.325, de 2019, não trata 
de matérias de competência exclusiva do Presidente da República 
explicitadas no art. 61 da CF. Dessa forma, o tema tratado pelo PL nº 5.325, 
de 2019, orbita no campo de atuação material e legislativa do Poder 
Legislativo da União estabelecido pela Constituição Federal.  

Também não há óbice em relação à juridicidade e técnica 
legislativa. Importante mencionar, ainda, que a proposição não promove 
aumento de despesa ou diminuição de receita do Orçamento Geral da União 
(OGU) e atende aos preceitos das normas orçamentárias vigentes. 

No mérito, é indiscutível a necessidade de aprovação do PL 
nº 5.325, de 2019, conforme o Senador Zequinha Marinho aponta, com 
profundidade, na Justificação da proposição. 

No setor elétrico, há dois tipos de perdas: as técnicas e as não 
técnicas. As perdas técnicas são inerentes à transmissão e à distribuição de 
energia elétrica; envolvem questões físicas, relacionadas à transformação da 
energia elétrica em energia térmica nos condutores, perdas nos núcleos dos 
transformadores, etc. Já as perdas não técnicas, diretamente associadas à 
gestão comercial da distribuidora, abrangem todas as demais perdas associadas 
à distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, 
erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de 
medição, etc. 

Conforme apontado pela Justificação do PL nº 5.325, de 2019, as 
perdas (técnicas e não técnicas) representaram, em 2019, 10% do valor das 
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tarifas das distribuidoras de energia elétrica, excluindo os tributos. No Estado 
do Pará, essa parcela atingiu 16,7% e, no Estado do Amazonas, 28,2%. 

O fato de as perdas, principalmente aquelas ditas não técnicas, 
pesarem na composição das tarifas de energia elétrica exige uma atuação do 
Parlamento no sentido de incentivar as distribuidoras a se esforçarem para 
reduzi-las. São essas empresas que podem averiguar se há erros de medição, se 
há furto de energia elétrica e se há consumidores sem equipamento de medição. 
Nesse contexto, é inquestionável a necessidade de as distribuidoras de energia 
elétrica se esforçarem para reduzir perdas de energia elétrica, principalmente 
aquelas associadas a ilícitos. Trata-se de iniciativa que beneficia a todos os 
brasileiros.  

Nesse contexto, fica claro o mérito do PL nº 5.325, de 2019. 
Identificamos, todavia, a oportunidade de aperfeiçoá-lo. Devemos reconhecer 
que o combate às perdas não técnicas é complexo e que é praticamente 
impossível reduzi-las a zero. O custo para alcançar esse objetivo seria proibitivo 
e acabaria onerando as tarifas dos consumidores de energia elétrica. Diante 
disso, o que as boas práticas regulatórias indicam é o estabelecimento pelo 
órgão regulador de um limite para as perdas, a partir do qual a prestadora do 
serviço arca com os prejuízos.  

O limite regulatório mencionado no parágrafo anterior tem como 
desafio o de equilibrar o necessário incentivo ao combate às perdas e o custo 
associado. Para tanto, um arranjo possível é o regulador realizar comparações 
entre empresas e, a partir disso, definir (a) um nível de perdas técnicas e não 
técnicas que podem ser incorporadas às tarifas e (b) uma trajetória de redução 
que as empresas devem perseguir. Dessa forma, uma empresa incorre em 
prejuízo se tem mais perdas do que o permitido pela Aneel. Caso tenha menos 
perdas, aumenta seu lucro. A perspectiva de ter mais ganhos e evitar prejuízos 
motiva as empresas a buscarem formas de combater as perdas. 

Considerando o exposto, propomos emenda que institui o 
mecanismo abordado no parágrafo anterior em lugar de vedar qualquer repasse 
de perdas não técnicas para as tarifas de energia elétrica. A emenda em questão 
altera o §8° a ser inserido no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1995, e suprime o §9°, que também seria inserido nesse artigo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa do PL nº 5.325, de 2019, pela sua adequação 
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orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.325, 
de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1   - CTFC 
(ao PL nº 5.325, de 2019) 

Suprima-se o § 9° e dê-se a seguinte redação ao § 8° do art. 3º 
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1995, na forma do art. 1º do Projeto 
de Lei nº 5.325, de 2019: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

‘Art. 3º ............................................................................ 
......................................................................................... 

§ 8° No exercício da competência de que trata o inciso V
do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
prevista no caput deste artigo, a ANEEL não poderá incluir 
nas tarifas de fornecimento de energia elétrica praticadas 
pelas concessionárias e permissionárias do serviço público 
de distribuição de energia elétrica a cobertura das perdas 
não técnicas de energia elétrica que excederem os níveis 
regulatórios estabelecidos.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2021. 

Senador Reguffe, Presidente 

Senador Styvenson Valentim, Relator "ad hoc"
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 622, de 2015, do Senador 
Otto Alencar, que altera as Leis nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e 
nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer 
prazo para os descontos nas tarifas de uso de 
transmissão e de distribuição para fontes de geração de 
energia elétrica, eliminar a possibilidade de a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE) custear tais 
descontos e definir parâmetros de cálculo do preço de 
contratação da geração distribuída de energia elétrica. 

Autor: Senador OTTO ALENCAR 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 622, de 2015, de autoria do Senador Otto 
Alencar, que “altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer prazo 
para os descontos nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para fontes 
de geração de energia elétrica, eliminar a possibilidade de a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE) custear tais descontos e definir parâmetros 
de cálculo do preço de contratação da geração distribuída de energia elétrica”. 

O PLS tem quatro artigos.  
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O art. 1º altera o art. 26 da Lei  nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
para determinar que os descontos nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão (TUST) e de distribuição (TUSD), concedidos pelo § 1º do citado 
artigo aos empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 5.000 
kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada 
vigorarão somente até 2027.  

O art. 2º altera o art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para 
determinar que a CDE continuará provendo recursos para compensar descontos 
aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de 
energia elétrica, exceto para os empreendimentos hidrelétricos com potência igual 
ou inferior a 5.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e 
cogeração qualificada citados no §1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 1996.   

O art. 3º inclui um novo § 19 no art. 2º da Lei nº 10.848, de 2004, 
para rever o cálculo do valor de referência a ser repassado às tarifas dos 
consumidores finais das concessionárias e permissionárias de distribuição de 
energia elétrica. O valor do custo de aquisição de energia elétrica proveniente da 
geração distribuída deverá ser calculado: (i) por fonte de geração de energia 
elétrica; e (ii) a partir do valor médio da contratação, ponderado pelas respectivas 
quantidades adquiridas de cada fonte de geração de energia elétrica.   

O art. 4º estabelece a cláusula de vigência. 

A matéria foi distribuída originalmente às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo a esta última a 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo previsto 
pelo § 1º do art. 122 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em 13 de março de 2018, foi  aprovado na CAE o parecer favorável 
do Relator, o Senador Fernando Bezerra Coelho, nos termos da Emenda nº 1-CAE 
(substitutivo). Em resumo, essa Emenda promoveu os seguintes ajustes no PLS 
nº 622, de 2015: 
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- manutenção do desconto na TUST e na TUSD para além de 2027 das outorgas 
em vigor e suas prorrogações; 

- ampliação do desconto para os empreendimentos de maior potência (§1º-A e §-
1ºB da Lei nº 9.427, de 1996), de forma que o fim do subsídio não alcance apenas 
os empreendimentos de menor potência (§1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 1996); 

- determinação para que o Poder Executivo apresente um plano de criação de 
mercados que valorizem os benefícios ambientais das energias renováveis; 

- supressão do art. 2º, com o objetivo de manter o custeio os descontos na TUST 
e na TUSD na CDE; 

- previsão de que a aquisição de energia elétrica por distribuidoras junto a 
empreendimentos de geração distribuídas se baseie apenas no Valor Anual de 
Referência Específico (VRES), para evitar retrocesso em relação à legislação 
vigente. 

II – ANÁLISE 

Como esta Comissão tem a incumbência de pronunciar-se, de forma 
terminativa, sobre o projeto, faz-se necessária a verificação da sua 
constitucionalidade, da sua juridicidade e da sua regimentalidade, incluída a boa 
técnica legislativa.  

É competência da União legislar sobre energia, nos termos do art. 22, 
IV, da Carta Magna. Ademais, compete ao Congresso Nacional dispor sobre todas 
as matérias de competência da União (caput do art. 48). Ou seja, o tema tratado 
pelo PLS encontra-se no campo de atuação material e legislativa do Poder 
Legislativo da União estabelecido pela Constituição Federal. Destaca-se que a 
matéria não é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. 

Ademais, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos 
termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar- se sobre 
transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências 
reguladoras pertinentes; e outros assuntos correlatos. 
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De fato, não identificamos qualquer obstáculo quanto à 
constitucionalidade, à juridicidade e à regimentalidade do projeto. Também não 
há óbice quanto à técnica legislativa.  

Quanto ao mérito, entendemos que o PLS nº 622, de 2015, tem 
aspectos positivos para o setor elétrico brasileiro. Contudo, consideramos que ele 
está prejudicado pelo fato de, recentemente, o Congresso Nacional ter aprovado 
proposições que tratam do mesmo tema e de forma alinhada com as medidas 
dispostas no PLS. 

O fim dos descontos na TUST e na TUSD foi objeto da Medida 
Provisória (MPV) nº 998, de 1º de setembro de 2020, convertida na Lei nº 14.120, 
de 1º de março de 2021. Essa Lei prevê o fim desses subsídios e a sua substituição 
por um mecanismo para a consideração dos benefícios ambientais, tal como 
proposto pelo PLS e pela Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo). 

Por sua vez, o preço de referência para a contratação de energia 
elétrica por parte das distribuidoras junto a empreendimentos de geração 
distribuída foi objeto da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, segundo o qual a 
contratação terá como base um valor anual de referência específico por fonte de 
geração, como sugerido pelo PLS nº 622, de 2015. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela declaração de prejudicialidade do PLS 
nº 622, de 2015, nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 622, DE 2015 

 

Altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, para estabelecer prazo para os descontos 
nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para 
fontes de geração de energia elétrica, eliminar a 
possibilidade de a Conta de Desenvolvimento Energético 
(CDE) custear tais descontos e definir parâmetros de 
cálculo do preço de contratação da geração distribuída de 
energia elétrica.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 26. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 10. Os descontos de que trata o § 1º deste artigo vigorarão até 

2027.” (NR) 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 13. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas 

tarifas de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de 
energia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo, exceto 
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aqueles de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996; 

.......................................................................................” (NR) 
Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 

acrescido do § 19: 

“Art. 2º ................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 19. O valor de referência a ser usado no limite de repasse às 

tarifas dos consumidores finais  das concessionárias e permissionárias de 
distribuição de energia elétrica dos custos de aquisição de energia 
elétrica proveniente da geração distribuída, de que trata a alínea “a”, do 
inciso II, do § 8º deste artigo, deverá ser calculado: 

I - por fonte de geração de energia elétrica; e 
II - a partir do valor médio da contratação de que trata o inciso III, do 

§ 2º deste artigo, ponderado pelas respectivas quantidades adquiridas de 
cada fonte de geração de energia elétrica.” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é privilegiado pela possibilidade de produzir energia elétrica a partir de 
fontes renováveis.  

Durante muito tempo, a construção de usinas hidrelétricas foi usada como a 
expressão do potencial brasileiro de geração limpa de energia elétrica. 

As dificuldades de expansão da fonte hídrica, a importância de diversificação 
da matriz de energia elétrica brasileira e a utilização em vários países de outras fontes 
renováveis despertaram no Brasil a necessidade de incentivar as usinas eólicas, as usinas 
solares, as termelétricas movidas a biomassa e as pequenas centrais hidrelétricas.  

Por sua vez, há algum tempo, a geração distribuída também tem sido 
defendida como uma forma de redução do custo da energia elétrica. A proximidade da 
geração distribuída com a demanda evita a construção de extensas linhas de transmissão e 
diminui as perdas elétricas, ou seja, além de eficiência energética, promove ganhos 
econômicos 

A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, permite que as distribuidoras de 
energia elétrica contratem energia elétrica junto à geração distribuída. Na regulamentação 
dessa compra, o Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, definiu a geração distribuída 
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como aquela proveniente de usinas conectadas à rede de distribuição, exceto se originada 
de empreendimento hidrelétrico com capacidade instalada superior a 30 MW e de 
empreendimento termelétrico com eficiência energética inferior a 75%. Além disso, permitiu 
que as distribuidoras contratassem até 10% de sua carga junto à geração distribuída.  

De fato, as fontes renováveis, como as usinas eólicas e solares, são 
naturalmente candidatas a destaque na geração distribuída. Tanto é assim que, em vários 
países, até residências, por meio da instalação de painéis solares e pequenas usinas 
eólicas, têm comercializado energia elétrica. No Brasil, é noticiado que há vasto espaço em 
telhados, inclusive de estabelecimentos comerciais, como shopping centers, para a 
instalação de usinas solares de geração de energia elétrica destinada à rede das 
distribuidoras. Entretanto, também é alegado que a regra para a contratação da geração 
distribuída é obstáculo para que isso ocorra. 

O obstáculo estaria no cálculo do limite de repasse para as tarifas das 
distribuidoras de energia elétrica do custo da contratação da geração distribuída. O Decreto 
nº 5.163, de 2004, definiu esse limite como o valor médio da contratação de energia elétrica 
nos leilões destinados a novos empreendimentos; todas as fontes de geração são 
consideradas nesse cálculo. Entretanto, o Poder Executivo pode realizar leilões para 
contratação exclusiva de determinada fonte.  

Se o Poder Executivo pode obrigar as distribuidoras de energia elétrica a 
comprarem de determinada fonte, por meio dos leilões que organiza, por que não permitir 
que o limite de repasse do custo da contratação da geração distribuída seja definido por 
fonte de geração? Essa possibilidade representaria um verdadeiro estímulo à contratação de 
fontes alternativas! É disso que precisamos! 

Dessa forma, com o objetivo de estimular as fontes alternativas e, ao mesmo 
tempo, a geração distribuída, propomos que o limite de repasse às tarifas do custo com a 
aquisição da energia elétrica proveniente de geração distribuída seja definido por fonte, a 
partir do valor negociado nos leilões de energia nova organizados pelo Poder Executivo. A 
iniciativa, ao mesmo tempo em que incentiva as fontes alternativas, reduz a necessidade de 
construção de grandes hidrelétricas, de termelétricas poluentes e de linhas de transmissão, 
e, ainda, diminui as perdas elétricas. 

Tendo em vista que as fontes alternativas e seus consumidores gozam de 
descontos nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão  e de distribuição, a modificação 
em questão pode aumentar subsídios cruzados no setor elétrico. Isso elevaria 
indevidamente: (i) o custo para outras fontes de geração de energia elétrica e (ii) a tarifa dos 
consumidores regulados em prol dos consumidores livres e, principalmente, especiais. Para 
que esse efeito indesejável seja mitigado, propomos duas modificações legislativas 
adicionais. 

Ressaltamos que os consumidores livres podem escolher o seu fornecedor de 
energia elétrica e que os consumidores especiais também têm essa prerrogativa desde que 
o fornecedor seja um empreendimento hidrelétrico com potência de até 50 MW ou usinas 
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base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão 
ou distribuição seja menor ou igual a 50 MW. 

A primeira modificação adicional elimina os descontos nas tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão e de distribuição a partir de 2027, quando também se encerra o 
subsídio da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) à geração de energia elétrica a 
partir do carvão. É oportuno destacar que esses subsídios, além de provocar distorções 
econômicas, podem representar obstáculo ao avanço das fontes alternativas por seus 
efeitos distributivos adversos. Por exemplo, atualmente, a população de baixa renda acaba 
por pagar uma tarifa de energia elétrica maior quando uma empresa com carga acima de 
500 kW adquire energia de fonte alternativa. Isso se tornará insustentável no médio e longo 
prazo, sobretudo de desejarmos o avanço das fontes alternativas. 

A segunda modificação visa retirar a previsão de que a CDE deve cobrir os 
descontos nas tarifas de distribuição que incidem na produção e no consumo da energia 
comercializada por empreendimentos hidrelétricos com potência de até 30 MW e usinas com 
base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30 MW.  

Como parte dos descontos nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
de distribuição é custeada pela CDE, a expansão das fontes alternativas por meio da 
geração distribuída aumenta as despesas da CDE com esse subsídio, que, pela legislação 
atual, é custeado, por exemplo, pelos consumidores do mercado livre, que abrangem grande 
parte da atividade industrial do País. Ou seja, sem o ajuste proposto, empresas 
responsáveis pela geração de emprego e renda custearão ainda mais parte da energia 
direcionada aos consumidores regulados.  

Por fim, o aperfeiçoamento em questão também mitiga a possibilidade de 
consumidores de uma distribuidora pagarem parte da energia contratada junto à geração 
distribuída por outra distribuidora. Essas são distorções que também podem se transformar 
em obstáculos à expansão das fontes alternativas.  

Contamos com o apoio de todos os Parlamentares para a aprovação dessa 
proposição legislativa.  

Sala das Sessões, 

 
Senador OTTO ALENCAR 
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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 622, de 2015, do Senador Otto Alencar, 

que altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 

10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer 

prazo para os descontos nas tarifas de uso de 

transmissão e de distribuição para fontes de 

geração de energia elétrica, eliminar a 

possibilidade de a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE) custear tais descontos e definir 

parâmetros de cálculo do preço de contratação da 

geração distribuída de energia elétrica. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 622, de 2015, 

que tem como objetivo estabelecer prazos para os descontos, nas tarifas de 

uso de transmissão e de distribuição, para fontes de geração de energia 

elétrica, eliminar a possibilidade da Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE) custear tais descontos, e definir parâmetros de cálculo do preço da 

contratação da geração distribuída de energia elétrica. 

O projeto altera o parágrafo 1º do art. 26 da Lei nº 9.472, de 26 

de dezembro de 1996, o art. 13 , inciso VII, da Lei n.º 10.438, de 26 de abril 
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de 2002 e o parágrafo 19, do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004. 

O PLS nº 622, de 2015, é composto por quatro artigos. 

O art. 1º acrescenta o parágrafo 10 ao art. 26 da Lei nº 9.427, de 

1996, para encerrar, em 2027, o desconto mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 

distribuição, referentes à produção e o consumo da energia comercializada 

pelos aproveitamentos de empreendimentos hidrelétricos com potência igual 

ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e para aqueles com base em 

fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, com potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil 

quilowatts).  

O art. 2º altera a redação do inciso VII do art. 13 da Lei nº 

10.438, de 2002, a fim de excluir a possibilidade de a CDE cobrir os 

descontos objeto do art. 1º do PLS, a saber, aqueles aplicados às tarifas de 

uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica para 

os empreendimentos tratados no parágrafo 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 

1996. 

O art. 3º insere o parágrafo 19 ao art. 2º da Lei nº 10.848, de 

2004, com o escopo de rever o valor de referência para repasse às tarifas dos 

consumidores finais de energia elétrica. 
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Por fim, o art. 4º traz a cláusula de vigência, que é a data da 

publicação da Lei. 

Na justificativa, o eminente autor defende um limite de repasse 

às tarifas do custo com a aquisição de energia elétrica proveniente de geração 

distribuída. Acredita que esse repasse deve ser definido por fonte, a partir do 

valor negociado nos leilões de energia nova organizados pelo Poder 

Executivo. Aponta que tal iniciativa poderá reduzir a necessidade de 

construção de grandes hidrelétricas, termelétricas e linhas de transmissão, 

além de diminuir perdas elétricas. 

Com a eliminação dos descontos para as fontes alternativas nas 

tarifas de uso de sistemas de transmissão e de distribuição a partir de 2027 e 

a vedação de a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) cobrir os 

descontos nas tarifas de distribuição dessas fontes acredita que serão 

reduzidas as distorções econômicas e sociais que podem representar 

obstáculos ao avanço das fontes alternativas.  

A proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos 

Econômicos e de Serviços de Infraestrutura, cabendo a esta última a decisão 

terminativa. Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 622, de 2015. 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete a esta Comissão examinar os aspectos econômicos e 

financeiros de qualquer matéria. 

A disciplina de questões afetas a energia elétrica se insere nas 

atribuições legislativas da União, nos termos do art. 22, IV, da Constituição 

Federal, que estabelece como competência privativa da União legislar sobre 

energia elétrica. Normas nesse sentido estão entre aquelas de iniciativa 

comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal, podendo o Congresso 

Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Não 

há, portanto, impedimentos no que se refere a esses ditames constitucionais. 

O Projeto de Lei do Senado nº 622, de 2015, é meritório porque 

visa diminuir distorções acarretadas pelo modelo brasileiro de criação de 

encargos setoriais suportados pelos consumidores de energia elétrica. 

Também reverte mudanças recentes na legislação da CDE, que rateiam os 

impactos econômicos dos custos da conta de energia entre consumidores do 

mercado livre e consumidores regulados, impactando o custo da atividade 

industrial do País. O substitutivo anexo visa aperfeiçoar a proposição, 

conforme se passa a demonstrar. 

O art. 1º do PLS nº 622, de 2015, acrescenta o § 10º ao art. 26 

da Lei nº 9.427, de 1996 (lei de instituição da ANEEL), estabelecendo que 

os descontos a serem aplicados às tarifas de uso do sistema de transmissão e 

distribuição (TUST e TUSD, respectivamente) para determinadas fontes de 

geração irá vigorar até 2027. Esse desconto visa incentivar empreendimentos 
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hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW e aqueles com base 

em fonte solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada com potência 

injetada inferior a 30.000 kW. 

O referido desconto assume a natureza de subsídio, que 

funciona como um indutor de determinada atividade econômica, protegendo 

uma indústria em formação e acelerando sua competitividade no mercado. 

Tendo como nota característica a temporariedade, sua manutenção indevida 

pode significar que essa política estatal fracassou e que recursos públicos 

estão sendo gastos sem uma contrapartida benéfica para a sociedade, além 

de impedir o setor de continuar se desenvolvendo. O desconto em questão 

remonta ao ano de 1998 e entre diversos sinais de que o desconto já atingiu 

seu objetivo pode ser citado que em recentes leilões a energia eólica obteve 

preço de venda inferior ao de diversas hidrelétricas. 

Sem embargo, para assegurar uma necessária estabilidade 

regulatória, é importante que o art. 1º preveja que o término do desconto em 

2027 não alcançará as atuais outorgas, ainda que prorrogadas. Ademais, o 

término do desconto deve abranger não somente os empreendimentos de 

menor potência (§1º), como também os de maior potência, incluídos no 

substitutivo (§1º-A e §-1ºB da Lei nº 9.427, de 1996).  

Acrescentamos que o Poder Executivo deverá apresentar um 

plano de criação de mercados que valorizem os benefícios ambientais das 

energias renováveis. A ideia é criar mecanismo de mercado para substituir o 

desconto, semelhante ao adotado no Projeto RenovaBio, por exemplo. 
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O art. 2º retira da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 

o ônus de arcar com o desconto da TUSD e TUST, sob a justificativa de que

os consumidores livres  arcariam (indiretamente) com parte dessa despesa, 

embora os beneficiados fossem  os consumidores do mercado cativo. 

Embora tal característica seja inerente ao subsídio cruzado, o que ocorre é 

que o desconto em tela incide tanto na produção quanto no consumo de 

energia elétrica, conforme se extrai do próprio art. 26. Logo, consumidores 

livres que compram energia dessas fontes incentivadas recebem o desconto, 

que é arcado  por todos os consumidores, inclusive cativos. Também não é 

apontada a fonte de recursos que custearia o desconto, em substituição à 

CDE. Por esses motivos, convém suprimir o art. 2º, mantendo a disciplina 

vigente sobre o ponto. 

O art. 3º trata do valor de referência (VR) a ser usado no repasse 

aos consumidores finais na compra de energia elétrica proveniente de 

geração distribuída (GD). Na justificativa, aponta que o método de cálculo 

do VR constante do Decreto 5.163, de 2004, obstaculiza o avanço dessa 

modalidade de geração.  

Ocorre que, posteriormente ao oferecimento do projeto, houve 

significativo avanço normativo da matéria, seja pela Portaria MME nº 538, 

de dezembro de 2015, seja pela Lei 13.203, de 8 de dezembro de 2015. Esta 

última prevê que a contratação da geração de energia pelas distribuidoras se 

dê pelo maior valor entre o Valor de Referência (VR) e o Valor Anual de 

Referência Específico (VRES). O texto original do projeto, portanto, 
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representaria algum retrocesso em relação a vigente legislação, o que 

evidentemente não atende ao espírito da proposição.  

Convicto de que é preciso avançar ainda mais na modicidade 

tarifária, o substitutivo altera o art.2º-B, para que os custos de aquisição de 

energia elétrica se baseiem apenas no VRES, e não mais no VR ou VRES, o 

que for maior. O VR é calculado com base em projetos centralizados de 

grande porte, daí sua inadequação.  

Por último, entende-se que a sociedade se beneficiará com as 

modificações propostas na medida em que haverá desoneração das 

atividades econômicas e promoção da competição no mercado de energia 

entre as fontes renováveis em questão. 

III – VOTO 

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do PLS nº 

622, de 2015, na forma do substitutivo anexo. 

EMENDA Nº  1 – (CAE) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 622, DE 2015 

Altera as Leis nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de março 

de 2004, para estabelecer prazo para os 
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descontos nas tarifas de uso de 

transmissão e de distribuição para fontes 

de geração de energia elétrica, eliminar a 

possibilidade de a Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE) 

custear tais descontos e definir 

parâmetros de cálculo do preço de 

contratação da geração distribuída de 

energia elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 12. Os descontos de que tratam os § 1º, §1º-A e §1º-B deste 

artigo: 

I – não serão aplicados aos empreendimentos após o fim do 

prazo de outorga atual, ainda que prorrogada; e 

II – serão aplicados aos empreendimentos outorgados até 31 de 

dezembro de 2027. 

§ 13. Até 31 de março de 2025, o Poder Executivo deverá 

apresentar plano para criação de mercados que valorizem os 
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benefícios ambientais das energias renováveis de baixa emissão 

de carbono, para implementação a partir de 1º de janeiro de 

2027.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º-B da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o-B.  Na contratação da geração distribuída prevista na 

alínea a do inciso II  do  § 8o do art. 2o, a Aneel autorizará o 

repasse integral dos custos de aquisição de energia elétrica pelos 

agentes de distribuição para a tarifa de seus consumidores 

finais, até o Valor Anual de Referência Específico – VRES. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Fica revogado o §1º-C do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 268, de 2018, do Senador Alvaro Dias, que altera a 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a 
política energética nacional, para disciplinar a 
comercialização de etanol. 

Autor: Senador ALVARO DIAS 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2018, de autoria do Senador Álvaro 
Dias, que dispõe sobre a política energética nacional para disciplinar a 
comercialização de etanol diretamente entre produtores e importadores e postos 
revendedores. 

O Projeto de Lei é composto por dois artigos. O art. 1º altera a Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997 (Lei do Petróleo), para acrescentar o art. 68-B, que 
estabelece a comercialização de etanol por empresas ou consórcios produtores de 
etanol com diversos agentes, resultando a venda direta para postos de 
combustíveis, sem a necessidade, portanto, de utilizar distribuidora de 
combustível. O art. 2º estabelece a cláusula de vigência na data de sua publicação. 

O ilustre autor da proposição justifica ser necessário permitir que 
produtores possam realizar a venda direta como forma de beneficiar os 
consumidores, com o aumento potencial concorrência e repasse da queda custos 
para o final da cadeia produtiva. 
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A matéria foi remetida às Comissões de Serviços de Infraestrutura 
(CI) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

É competência dessa comissão opinar sobre proposições que tratam 
da política energética, conforme disposto no Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). A proposta busca claramente promover concorrência no mercado 
de combustíveis nacional, o que é plenamente desejável. 

Nesse contexto, relevo a recente edição da Medida Provisória (MPV) 
nº 1069, de 13 de setembro de 2021, que dispôs sobre a comercialização de 
combustíveis por revendedor varejista. A MPV, em seu art. 1º, introduziu o art. 
68-B e o art. 68-C na Lei nº 9.478, de 1997, prevendo explicitamente a 
possibilidade de o produtor e o importador de etanol comercializarem o 
combustível diretamente a postos revendedores. Vejamos: 

“Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“CAPÍTULO IX-B 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

Art. 68-B. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, 
o agente produtor ou importador de etanol hidratado combustível fica 
autorizado a comercializá-lo com: 

I - agente distribuidor; 

II - revendedor varejista de combustíveis; 

III - transportador-revendedor-retalhista; e 

IV - mercado externo." (NR) 

"Art. 68-C. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na 
regulação, o agente revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar 
etanol hidratado combustível do: 

I - agente produtor ou importador; 

II - agente distribuidor; e 
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III - transportador-revendedor-retalhista.’ (NR)” 

A MPV também promoveu os necessários ajustes na legislação 
tributária de forma a evitar que a venda direta resultasse em uma concorrência não 
isonômica entre produtores e distribuidores ou em renúncia de receitas para a 
União.  

Considerando que o Congresso Nacional já deliberou sobre a MPV 
nº 1063, de 2021, na forma do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 27, de 2021, 
e o disposto no art. 334, inciso II, do RISF, acredito que a matéria esteja 
prejudicada. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2018, nos termos do art. 334 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  , DE 2018 

 

 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 

dispõe sobre a política energética nacional, para 

disciplinar a comercialização de etanol. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 16 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 

68-B: 

 

“Art. 68-B. As empresas ou consórcios de empresas produtoras de etanol poderão 

comercializá-lo:  

I – diretamente com os consumidores por meio de postos revendedores próprios;  

II – diretamente com os postos revendedores; 

III – com distribuidores autorizados;  

IV – com o mercado externo; e  

V – com outras empresas ou consórcios de empresas produtoras. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

No dia 28 de maio de 2018, o Juiz Federal Marco Aurelio de Mello Castrianni, da 1ª Vara 

Federal Cível de São Paulo/SP, em decisão liminar, autorizou a Usina Figueira e suas filiais a 

vender etanol combustível diretamente aos postos revendedores na região de Araçatuba/SP, 

sem que seja aplicada qualquer tipo de penalidade por parte da Agência Nacional de Petróleo 

(ANP). 

 

Atualmente, a Resolução ANP nº 43/2009, proíbe a produtora de etanol vender o produto 

diretamente aos postos revendedores ou aos consumidores. 

 

Na decisão, o Juiz Federal observou que no caso concreto o combustível deveria sair da região 

de Araçatuba e ser levado até Paulínea, em uma viagem de mais de cinco horas. Depois disso, 

deveria fazer o percurso de volta, por mais de cinco horas pelo menos, para poder chegar a um 

posto e, finalmente, ao consumidor. 

 

O Juiz Federal considerou também que tem razão a impetrante, ao alegar que a referida 

resolução traz uma limitação que a própria lei não traz. 
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De fato, estão corretos o Magistrado e os representantes da Usina Figueira no processo. A Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, em nenhum 

momento proíbe a comercialização direta de etanol de produtores para consumidores. A quem 

beneficia essa norma da ANP? Difícil responder. Todavia, sabemos quem ela prejudica: a 

população brasileira e os produtores de etanol. 

 

Fundamental que o Congresso Nacional faça constar da Lei nº 9.478/1997, artigo permitindo 

expressamente que os produtores de etanol vendam diretamente seu produto para os 

consumidores, por meio de postos próprios, ou para postos de terceiros. 

 

Uma ação nesse sentido permitirá que os produtores de etanol cortem a participação de 

intermediários e entrem diretamente no campo da venda direta. Ao Estado cabe cumprir seu 

papel fiscalizador. 

 

Ciente da relevância da mudança normativa para os agricultores, para a agroindústria e para 

os consumidores, a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), já de longa data, 

defende que os produtores de etanol possam vender seu produto diretamente aos postos de 

combustíveis ou aos consumidores por meio de postos próprios. 

 

Democratizar a venda de biocombustíveis diretamente ao varejo é uma tendência mundial que 

precisa ser percebida e adotada pelo Congresso Nacional brasileiro. 

 

Efetivamente é uma boa maneira de fornecer às pessoas que vivem nas proximidades de uma 

usina de etanol o acesso a produto com menor preço. É uma ótima maneira de criar 

concorrência, pressionando os preços. A diversificação é sempre positiva. 

 

Trata-se de uma mudança simples, a retirada de uma parede construída pela burocracia, que 

permitirá um gigantesco salto para os produtores rurais e para as usinas. 

 

Com essas considerações, peço aos ilustres parlamentares que debatam e aprovem o presente 

projeto. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

 

Senador Alvaro Dias 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 302, de 2018, do Senador Hélio José, que altera a Lei 
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e a Lei nº 10.865, de 30 

de abril de 2004, para incentivar empresas que produzem 
biogás, metano e energia elétrica a partir de resíduos 

sólidos em aterros sanitários. 

 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 302, 

de 2018, de autoria do Senador Hélio José, que visa a incentivar empresas que 
produzem biogás, metano e energia elétrica a partir de resíduos sólidos em aterros 

sanitários. 

O PLS altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, para: 

– incluir a iniciativa de elaboração e execução de projetos de aterros 

sanitários que contemplem a geração de energia elétrica no rol de 
medidas indutoras e linhas de financiamento que o poder público 

poderá instituir; e 

– permitir que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
no âmbito de suas competências, instituam normas com o objetivo de 
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conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as 
limitações da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), às empresas dedicadas a gerar energia a 
partir do aproveitamento dos resíduos sólidos em aterros sanitários.  

A proposição também modifica a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, para reduzir a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 
(Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público) e da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de 

energia elétrica gerada a partir de resíduos sólidos em aterros sanitários. 

O autor da proposição destaca, na Justificação, que apesar de 60% dos 

resíduos coletados no País serem destinados de forma adequada, para aterros 
sanitários, o aproveitamento dos aterros para gerar biogás, biometano ou energia 

elétrica ainda é muito pequeno. Também ressalta que o aproveitamento dos 
resíduos sólidos é de fundamental importância para todos porque: “dá um destino 

adequado a um recurso que, de outra forma, só traria problemas, notadamente para 
a saúde da população”; empreendimentos que geram energia a partir dos resíduos 

também reduzem a emissão de gases de efeito estufa. 

Assim, como a geração de energia a partir de resíduos em aterros 

sanitários ainda tem um custo financeiro significativamente mais alto do que a 
geração a partir de outras fontes, o PLS apresenta medidas com os objetivos de (i) 
facilitar a obtenção de financiamento e de benefícios fiscais por parte desses  

empreendimentos e (ii) reduzir o custo da energia elétrica por eles gerada. 

O PLS foi remetido a esta Comissão e à Comissão de Meio Ambiente 

(CMA), cabendo a esta última a decisão terminativa. 

 

II – ANÁLISE 

O art. 104 do RISF estabelece que compete à Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI) opinar sobre matérias pertinentes a: (i) transportes de terra, mar 
e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços de 
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telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras pertinentes e 
(ii) outros assuntos correlatos. 

Considerando que a energia elétrica é um insumo importante para as 
nossas empresas e famílias, e por se tratar de um segmento da infraestrutura 

brasileira que merece atenção especial por parte do Estado, pode ser constatada 
facilmente a relevância desta Comissão na apreciação da proposição. 

Inicialmente, destacamos que o PLS está de acordo com a boa técnica 

legislativa, ou seja, em conformidade com a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.  

Ademais, não identificamos inconstitucionalidade quanto às 
competências da União e do Congresso Nacional em legislar sobre a matéria 

tratada na proposição. Acerca do tema, apontamos que a Constituição Federal, em 
seu art. 30, prevê a competência dos municípios para legislar sobre assuntos de 

interesse local. Entretanto, cabe à União dar as diretrizes para tais assuntos. 
Inclusive, no art. 24, a Constituição Federal prevê que a União, estados, Distrito 

Federal e municípios legislem de forma concorrente sobre diversos temas, dentre 
os quais “conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 

do meio ambiente e controle da poluição” e “responsabilidade por dano ao meio 
ambiente”. A temática de resíduos sólidos é de interesse local, assim como está 

inserida na proteção ao meio ambiente. 

Consideramos, todavia, que há um descompasso do PLS com o nosso 
ordenamento jurídico aplicado às finanças públicas. Isso porque a proposição prevê 

benefício tributário sem, por exemplo, apresentar estimativa de renúncia de receita 
e medidas de compensação. Trata-se de infração à Lei de Responsabilidade Fiscal, 

bem como à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual. Em 
virtude disso, e diante da grave situação fiscal vivenciada por nosso País, 

sugerimos que o art. 3º do PLS seja suprimido. 

No mérito, o PLS é oportuno, inclusive porque incentiva a geração de 

energia elétrica a partir de resíduos sem criar reserva de mercado ou subsídios 
tarifários, o que aumentaria ainda mais o custo, já elevado, da energia elétrica 

ofertada no Brasil.  
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Segundo dados da Agência Nacional de Energia Elétrica, em 25 de 
fevereiro de 2019, a potência instalada de usinas de geração no Brasil era de 

171.664.568 kW (quilowatt). Desse montante, apenas 6.555 kW (0,0038%) 
correspondiam a biogás oriundo de resíduos animais, 134.555 kW (ou 0,0784%) de 

biogás proveniente de resíduos sólidos urbanos e 5.250 kW (0,0031%) de carvão 
decorrente de resíduos sólidos urbanos. São apenas 37 usinas frente a 7.410 em 
operação.  

Esse cenário, todavia, pode ser alterado porque temos um potencial a 
explorar. Conforme mencionado no Plano Decenal de Energia Elétrica 2027 (PDE 

2027), uma das possíveis rotas de utilização do biogás, que é rico em metano e que 
possui poder calorífico similar ao do gás natural, é “em turbinas aeroderivativas ou 

em motores para geração elétrica. Diversos são os substratos que podem ser 
utilizados para produção de biogás, sendo os que têm maior potencial no cenário 

nacional os oriundos do setor agroindustrial (sobretudo sucroenergético), além dos 
resíduos animais e urbanos”. O PDE 2027 projeta uma “elevada quantidade de 

resíduos” oriundos da produção de etanol e açúcar e, se toda a vinhaça e torta de 
filtro resultantes forem destinadas para a biodigestão, o potencial de biogás 

alcançará 7,2 bilhões de Nm³ (normal metro cúbico) em 2027, representando 3,9 
bilhões de Nm³ de biometano. 

De fato, como mencionado na Justificação do PLS, o custo para se 
produzir energia elétrica a partir de aterros ainda é elevado, o que dificulta a 
concorrência com outras fontes de geração mais baratas e maduras. Em parte, isso 

ocorre porque a nossa política pública aplicada aos resíduos não valoriza 
adequadamente a contribuição que a geração de energia elétrica pode oferecer. 

Precisamos, então, como faz a proposição, alterar esse cenário. Trilhar por esse 
caminho é muito melhor do que criar novos subsídios tarifários ou novas reservas 

de mercado, ações que certamente encareceriam ainda mais a nossa energia 
elétrica. 

Dessa forma, incluir a geração de energia elétrica na Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, orientando o Poder Público a dar mais atenção a esse tema, 

permitirá que a política pública passe a contemplar iniciativas que contribuam para 
a conservação do meio ambiente ao mesmo tempo em que aumentará a 

diversificação da nossa matriz de energia elétrica. Por exemplo, esperamos que os 
nossos municípios aperfeiçoem as licitações para contratação dos serviços de 
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limpeza urbana, de forma a reduzir a incerteza de eventuais interessados na 
geração de energia elétrica a partir de resíduos sólidos. 

No contexto apresentado, julgo oportuno apenas um ajuste na redação 
do art. 2º do PLS.  

A proposição aborda a geração de energia elétrica a partir de aterros 
sanitários. Entretanto, julgo mais adequado utilizar o termo geração de energia 
elétrica a partir de resíduos sólidos. Com isso, contemplamos toda sorte de 

resíduos sólidos e não apenas os rejeitos (que são aqueles depositados em aterros 
sanitários).  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 302, de 2018, com 

as seguintes emendas: 

EMENDA Nº         - CI  

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 302, de 2018, a seguinte redação: 

“Art. 2º Os arts. 42 e 44 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 42. ............................................................................. 

.............................................................................................. 

VIII – ..................................................................................; 

IX – elaboração e execução de projetos de geração de energia 

elétrica a partir de resíduos sólidos. 

........................................................................................... 

Art. 44. ................................................................................ 

.............................................................................................. 

III – ..................................................................................; 

IV – empresas dedicadas a gerar energia a partir do aproveitamento 
de resíduos sólidos.’ (NR)” 
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EMENDA Nº         - CI  

Suprima-se o art. 3º do PLS nº 302, de 2018, com a consequente 

renumeração do art. 4º para art. 3º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e a Lei 

nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para incentivar 

empresas que produzem biogás, metano e energia 

elétrica a partir de resíduos sólidos em aterros 

sanitários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Esta Lei destina-se a fomentar a atividade industrial de 

produção de biogás, biometano e energia elétrica a partir de resíduos sólidos 

em aterros sanitários. 

Art. 2o Dê-se aos arts. 42 e 44 da Lei nº 12.305, de 2010, a seguinte 

redação: 

“Art. 42. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

VIII –  ..................................................................................; 

IX – elaboração e execução de projetos de aterros sanitários que 

contemplem a geração de energia elétrica. 

....................................................................................................... 

Art. 44. .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

III –  ..................................................................................; 

IV – empresas dedicadas a gerar energia a partir do 

aproveitamento dos resíduos sólidos em aterros sanitários.” (NR) 

Art. 3o O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, fica 

acrescido do seguinte inciso XXXVIII: 

“Art. 28. ............................................................................. 
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 2 

..................................................................................................... 

XXXVII –  .........................................................................; 

XXXVIII – energia elétrica gerada a partir de resíduos sólidos em 

aterros sanitários.” (NR) 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Graças à progressiva e efetiva implementação da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, instituída por meio da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, levantamentos recentes indicam que cerca de 60% dos resíduos coletados 

no País são destinados de forma adequada, para aterros sanitários. Esse dado 

representa um grande avanço para o País e merece ser ressaltado. 

Constata-se, contudo, um aproveitamento ainda muito pequeno 

dos aterros para gerar biogás, biometano ou energia elétrica. Outros países 

estão muito mais avançados nessa área e obtêm benefícios significativos a 

partir de recursos que não têm custo, já que o lixo será coletado de qualquer 

forma.  

O aproveitamento dos resíduos sólidos é de fundamental 

importância para todos. Em primeiro lugar, porque dá um destino adequado a 

um recurso que, de outra forma, só traria problemas, notadamente para a saúde 

da população. Além disso, empreendimentos que geram energia a partir dos 

resíduos também reduzem a emissão de gases de efeito estufa, tão prejudiciais 

para o clima do planeta. 

A geração de energia a partir de resíduos em aterros sanitários 

ainda tem um custo financeiro significativamente mais alto do que a geração a 

partir de outras fontes. Explicam essa diferença de custo o fato de a tecnologia 

ainda ser relativamente recente e a escala das operações ainda ser pequena. 

Apesar do custo ainda alto, esse aproveitamento traz importantes vantagens 

para a população, e por isso merece ser estimulado. 

Espera-se que um dia a tecnologia e a escala das operações sejam 

tais que os empreendimentos possam ser auto-sustentáveis. Enquanto esse dia 
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não chega, é preciso proporcionar aos investidores na área estímulos que 

viabilizem seus projetos. 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, obriga os municípios à 

“disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos em até quatro anos 

após a publicação desta Lei”, ou seja, 2 de agosto de 2014. Muitos municípios, 

contudo, dizem não dispor dos recursos necessários e queixam-se da falta de 

viabilidade desse tipo de empreendimento em seus territórios. No intuito de 

aumentar a exequibilidade desse tipo de atividade, este projeto propõe duas 

importantes alterações na legislação vigor. 

Para facilitar a obtenção de financiamento por parte desses 

empreendimentos, alteramos a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para 

tornar esse tipo de atividade passível de medidas indutoras e linhas de 

financiamento por parte do poder publico. Também incluímos essa atividade 

como elegível para receber incentivos fiscais, financeiros ou creditícios por 

parte da União, Estados e Municípios. 

Além disso, para reduzir um pouco o custo dessa energia para o 

consumidor final, alteramos a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para que a 

energia elétrica gerada a partir de aterros sanitários seja incluída dentre aqueles 

produtos e serviços contemplados com alíquota zero da contribuição para o 

PIS/PASEP e COFINS. 

Acreditamos que o aproveitamento mais pleno dos resíduos 

sólidos em aterros sanitários trará importantes benefícios para todos: eliminará 

agentes nocivos para a saúde da população, gerará novos empregos, aumentará 

a geração de energia próximo aos locais de consumo, e ainda reduzirá a emissão 

de gases de efeitos estufa. Por todas essas razões, peço o apoio de meus pares 

para a aprovação desta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador HÉLIO JOSÉ 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 275, de 2019, do Senador Chico 
Rodrigues, que declara a passagem de linhas de 
transmissão de energia elétrica por terras 
indígenas de relevante interesse público da União, 
na forma do § 6º do art. 231 da Constituição 
Federal. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 275, de 2019, de autoria do 
Senador Chico Rodrigues, que declara a passagem de linhas de transmissão 
de energia elétrica por terras indígenas de relevante interesse público da 
União, na forma do § 6º do art. 231 da Constituição Federal.  

O PLP nº 275, de 2019, possui dois artigos. 

O primeiro artigo declara que a passagem de linhas de 
transmissão de energia elétrica por terras indígenas é de relevante interesse 
público da União. A declaração de relevante interesse público se fará por 
decreto do Presidente da República, ouvidas as comunidades indígenas 
afetadas e assegurada a compensação financeira a essas comunidades. Os 
procedimentos de audição das comunidades e de cálculo da compensação 
financeira serão objeto de regulamento do Poder Executivo.  

O segundo artigo estabelece a cláusula de vigência da Lei 
Complementar, a saber, na data de sua publicação. 

Na Justificação do PLP, o autor aponta que, embora seja 
necessário o respeito às comunidades indígenas afetadas, é também 
imprescindível considerar o interesse de todos na instalação de tão 
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importante infraestrutura. Cita a difícil situação dos habitantes de Roraima, 
que dependem do fornecimento de energia elétrica por combustão de diesel, 
por falta de uma linha de transmissão que os integre ao Sistema Interligado 
Nacional (SIN).  

Em defesa de sua proposição, o autor transcreve parte da 
decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) por ocasião do julgamento da 
demarcação da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, contida no Acórdão da 
Petição nº 3.388, de 25 de setembro de 2009. Reproduz, em particular, os 
trechos que declaram que o usufruto dos índios não se sobrepõe aos 
interesses da política de defesa nacional e não impede a instalação, pela 
União, de equipamentos públicos, redes de comunicação, estradas e vias 
de transporte, além das construções necessárias à prestação de serviços 
públicos pela União. (grifo nosso) 

O PLP foi inicialmente despachado às Comissões de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), Serviços de Infraestrutura (CI) 
e Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Na CDH, em 25 de outubro de 2021, foi aprovado o parecer 
favorável ao PLP.  

À proposição não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos termos 
do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre 
transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 
agências reguladoras pertinentes; e outros assuntos correlatos. 

A proposição destina-se a cumprir o que determina o § 6º do art. 
231 da Constituição Federal, que requer que a declaração de relevante 
interesse público da União que tenha por objeto a ocupação de terras 
indígenas seja regulada por lei complementar. O objetivo do PLP é o de 
pacificar a intensa polêmica em torno da possibilidade e das condições da 
passagem de redes de transmissão de energia elétrica em terras indígenas.  
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O § 1º pode ser interpretado de modo que o decreto do 
Presidente da República só será promulgado após ouvidas as comunidades 
indígenas, o que pode ser redigido de modo mais claro, evitando 
questionamentos e insegurança jurídica. E o § 2º assegura a essas 
comunidades uma compensação financeira, proporcional à remuneração 
auferida pela prestação do serviço público de transmissão de energia elétrica. 

Do ponto de vista formal, o PLP de fato cumpre as exigências 
do § 6º do art. 231 da Constituição Federal, escapando à nulidade por dispor, 
em lei complementar, sobre modalidade de ocupação e domínio de terras 
indígenas por motivo de relevante interesse público da União.  

O PLP também observa exigências da Convenção no 169 da 
OIT, que, no seu art. 6º, fala em consulta aos povos interessados, ainda que 
essa redação possa ser aprimorada. 

E não há dúvida de que a defesa dos direitos dos povos 
indígenas não pode negligenciar os direitos e as necessidades de outras 
populações da região.  

O Senador Chico Rodrigues, autor do PLP, cita como evidência 
da importância de sua proposição o projeto de linha de transmissão de 
energia elétrica que permitirá ao povo de Roraima integrar-se ao Sistema 
Interligado Nacional. Essa obra de infraestrutura é considerada 
imprescindível para os 500 mil habitantes do Estado, que passarão a dispor 
de uma energia muito mais barata e menos poluente, e com fornecimento 
estável.  

O chamado Linhão de Tucuruí, cuja extensão é de 715 km e 
deve levar energia de Manaus até Boa Vista, cruzará cerca de 122 km da 
Terra Indígena Waimiri-Atroari e erguerá 250 torres de transmissão. Essa 
linha de transmissão é importante para o Brasil e estratégica para Roraima, 
que hoje depende de um fornecimento incerto de energia vinda da Venezuela 
e de cinco termelétricas. Os apagões são frequentes. Uma vez inserida no 
Sistema Integrado Nacional, a população de Roraima disporá de uma fonte 
de energia mais barata, mais limpa, mais confiável, e os consumidores 
brasileiros em geral deixarão de ter de arcar com valores tão altos da Conta 
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de Consumo de Combustível (CCC), que subsidia os custos de óleo diesel 
nas termelétricas de regiões isoladas. O cálculo da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) é de que a CCC custou R$ 8,8 
bilhões aos consumidores em 2021. Destaca-se, ainda, que a entrada em 
operação da referida linha de transmissão reduzirá o uso de combustível 
fóssil e, em consequência, a emissão de gases causadores de efeito estufa. 

A obra foi leiloada em 2011, mas não foi possível seguir adiante 
por causa dos impactos sobre a Terra Waimiri-Atroari, onde vivem 2,6 mil 
indígenas. Hoje, o caminho já está aberto para o empreendimento. Passados 
dez anos, a Funai, que sempre defendeu o direito de os indígenas serem 
consultados e terem acesso a informações sobre o Linhão, afirma que o 
processo de licenciamento ambiental, incluindo a consulta dos indígenas, foi 
devidamente realizado e que a concessionária deverá apresentar à 
comunidade Waimiri-Atroari um plano de obras. O Ibama, por sua vez, 
autorizou a emissão da licença ambiental para as obras da Transnorte depois 
que recebeu aval da Funai. Atualmente, o início das obras está condicionado, 
pela Justiça Federal, ao atendimento de medidas compensatórias negociadas 
com os indígenas. Entretanto, a Transnorte, que considera as indenizações 
excessivas, estuda pedir o reequilíbrio financeiro do contrato de concessão 
junto à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

 Na falta de um marco legal claro e equilibrado, disputas 
administrativas e judiciais podem impedir obras e criar medo nas 
comunidades afetadas, como de fato tem ocorrido. Essa insegurança, 
inclusive jurídica, não atende satisfatoriamente a nenhum interesse. Por essa 
razão, em busca de um regramento justo e eficaz, que combine o 
desenvolvimento econômico com a paz social, julgamos oportuno oferecer 
alguns ajustes redacionais destinados a esclarecer que o decreto de utilidade 
pública não afasta a necessidade de oitiva da comunidade afetada e que a 
indenização, por não se confundir com royalties, não precisa ser 
proporcional à renda da atividade de transmissão de energia e pode até 
abranger outros aspectos, além do financeiro. 

Feitas essas observações, reconhecemos o mérito do PLP 
no 275, de 2019, por sua importância para o sistema elétrico brasileiro e para 
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as populações que até hoje carecem de um acesso seguro à energia elétrica, 
bem essencial nos dias de hoje.  

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar no 275, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  - CI   

Dê-se aos §§ 1º a 3º do art. 1º do Projeto de Lei Complementar 
nº 275, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
§ 1º A declaração de relevante interesse público de que trata o 

caput far-se-á por decreto do Presidente da República e não afasta a 
necessidade de ouvir as comunidades indígenas, cujas terras sejam 
diretamente afetadas, previamente à implantação do 
empreendimento.  

§ 2º É assegurada indenização pela restrição do usufruto de 
terras indígenas às comunidades indígenas afetadas. 

§ 3º Os procedimentos de audição das comunidades e de 
cálculo da indenização pela restrição do usufruto de terras indígenas 
de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo serão objeto de regulamento 
do Poder Executivo.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Declara a passagem de linhas de transmissão de 
energia elétrica por terras indígenas de relevante 

interesse público da União, na forma do § 6º do art. 
231 da Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É de relevante interesse público da União, nos termos 

do § 6º do art. 231 da Constituição Federal, a passagem de linhas de 
transmissão de energia elétrica por terras indígenas. 

§ 1º A declaração de relevante interesse público de que trata o 

caput far-se-á por decreto do Presidente da República, ouvidas as 
comunidades indígenas afetadas. 

§ 2º É assegurada a compensação financeira às comunidades 
indígenas afetadas de forma proporcional à remuneração auferida pela 

prestação do serviço público de transmissão de energia elétrica. 

§ 3º Os procedimentos de audição das comunidades e de cálculo 

da compensação financeira de que tratam os §§ 1º e 2º serão objeto de 
regulamento do Poder Executivo. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 6º do art. 231 da Constituição Federal dispõe que o relevante 
interesse público da União que tenha por objeto a ocupação das terras 

indígenas e a exploração de recursos naturais nelas existentes, deverão ser 
regulados por lei complementar. 
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Tem sido intensa a polêmica sobre a possibilidade e condições 
da passagem de redes de transmissão de energia elétrica em terras indígenas. 
Embora seja necessário o respeito às comunidades indígenas afetadas, é 

também imprescindível considerar o interesse de todos na instalação de tão 
importante infraestrutura.  

Haja vista, por exemplo, a dependência de cerca de meio milhão 
de habitantes de Roraima do fornecimento de energia elétrica por combustão 

de diesel, por que para se interligar Roraima ao Sistema interligado Nacional, 
seria preciso passar as redes de transmissão por cerca de cem quilômetros 

lineares em uma comunidade indígena com menos de dois mil habitantes, 
dados de 2017. Não parece justo o interesse de duas mil pessoas condenar 

meio milhão de pessoas à escuridão e ao atraso. 

Essa polêmica sobre uso de terras indígenas foi levada ao 

Supremo Tribunal Federal (STF), que em julgamento histórico sobre 
demarcação da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, na Petição nº 3.388, 
firmou salvaguardas institucionais (ou “condicionantes”) à demarcação e 

uso, que embora não tenham efeito vinculante, de acordo com o próprio STF, 
tem efeito vinculante para a Administração Federal de acordo com o parecer 

da Advocacia-Geral da União, GMF-05, aprovado pelo Presidente da 
República (DJ de 20/07/2017). Abaixo transcrevo (Acórdão da Petição nº 

3.388, DJe 25.09.2009), algumas partes daquelas salvaguardas, por tratarem 
do assunto versado pelo presente Projeto de Lei: 

(...) Declarada, então, a constitucionalidade da demarcação 
contínua da Terra Indígena Raposa Serra do Sol e afirmada a 

constitucionalidade do procedimento administrativo-demarcatór io, 
sob as seguintes salvaguardas institucionais: 

a) o usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

existentes nas terras indígenas (§ 2º do art. 231 da Constituição 
Federal) não se sobrepõe ao relevante interesse público da União, tal 

como ressaído da Constituição e na forma de lei complementar (§ 6º 
do art. 231 da CF); 

......................................................................... 

e) o usufruto dos índios não se sobrepõe aos interesses da 
política de defesa nacional; a instalação de bases, unidades e postos 

militares e demais intervenções militares, a expansão estratégica da 
malha viária, a exploração de alternativas energéticas de cunho 
estratégico e o resguardo das riquezas de cunho igualmente 

estratégico, a critério dos órgãos competentes (Ministério da Defesa, 
ouvido o Conselho de Defesa Nacional), serão implementados 

independentemente de consulta às comunidades indígenas 
envolvidas, assim como à Fundação Nacional do índio (FUNAI); 
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......................................................................... 

g) o usufruto dos índios não impede a instalação, pela União 
Federal, de equipamentos públicos, redes de comunicação, estradas 

e vias de transporte, além das construções necessárias à prestação de 
serviços públicos pela União, especialmente os de saúde e educação;  

......................................................................... 

n) a cobrança de qualquer tarifa ou quantia também não é 
exigível pela utilização das estradas, equipamentos públicos, linhas 

de transmissão de energia ou outros equipamentos e instalações 
públicas, ainda que não expressamente excluídos da homologação; 

......................................................................  

Este Projeto de Lei Complementar torna a passagem de linhas 
de transmissão de energia por terras indígenas assunto de relevante interesse 

público da União, nos termos do § 6º do art. 231 da Constituição Federal, 
por decreto do Presidente da República, ouvidas as comunidades indígenas 

afetadas. 

Além disso, esse Projeto de Lei procura assegurar a essas 

comunidades a obtenção de compensação financeira pela instalação da rede, 
estabelecendo que ela seja proporcional à remuneração auferida pela 

prestação do serviço público de transmissão de energia elétrica, o que 
garantirá um ressarcimento adequado, ao longo de toda a vida útil do 

equipamento, pelos efeitos decorrentes do uso parcial da terra indígena. 

Nesse sentido, esse Projeto busca o justo, que é a proteção dos 
interesses nacionais na instalação das infraestruturas de transmissão de 

energia elétrica com o respeito aos direitos indígenas e seu sustento.  

Para isso, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para 

a aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador CHICO RODRIGUES 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 

Lei Complementar nº 275, de 2019, do Senador Chico 
Rodrigues, que declara a passagem de linhas de 

transmissão de energia elétrica por terras indígenas de 
relevante interesse público da União, na forma do § 6º 
do art. 231 da Constituição Federal. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 275, de 2019, de autoria do 

Senador Chico Rodrigues. A proposição declara a passagem de linhas de 
transmissão de energia elétrica por terras indígenas de relevante interesse 

público da União, na forma do § 6º do art. 231 da Constituição Federal. 

A proposição é estruturada em dois artigos. O caput do art. 1º 

enuncia ser de relevante interesse público da União, na forma do § 6º do art. 231 
da Constituição Federal, a passagem de linhas de transmissão de energia elétrica 

por terras indígenas. 

No § 1º do dispositivo, o projeto atribui ao Presidente da República 
a competência para emitir a declaração de relevante interesse público, ouvidas as 

comunidades indígenas afetadas. O § 2º assegura a compensação financeira às 
comunidades indígenas afetadas de forma proporcional à remuneração auferida 

pela prestação do serviço público de transmissão de energia elétrica, enquanto o 
§ 3º remete ao poder regulamentar o detalhamento sobre a oitiva das 

comunidades e o cálculo da compensação financeira. 

O art. 2º dispõe sobre a cláusula de vigência. 

Na justificação, o autor do projeto assinala que tem sido intensa a 
polêmica sobre a possibilidade e condições da passagem de redes de transmissão 

de energia elétrica em terras indígenas, sendo necessário harmonizar o respeito 
às comunidades indígenas afetadas e o interesse de todos na instalação de tão 
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importante infraestrutura. Por tal motivo, a proposição visa justamente a 
equacionar o problema. 

A proposição foi distribuída à CDH, à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o inciso III do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias atinentes à proteção dos 
direitos humanos. O PLP nº 275, de 2019, trata de matéria relativa a direitos de 

comunidades indígenas, minorias étnicas abrigadas sob o guarda-chuva dos 
direitos humanos. É, pois, regimental o exame do projeto por este colegiado. 

No mérito, a proposição objetiva oferecer uma contribuição 
importante para resolver um problema que tem suas raízes fincadas no início da 

colonização do Brasil. A gestão territorial em terras indígenas é um tema que 
merece espaço adequado na agenda política se quisermos honrar os princípios 

fundamentais de nossa Constituição, em especial, o pluralismo e o respeito à 
diversidade.  

Nesse sentido, o art. 231 da Constituição de 1988 reconhece aos 

indígenas sua organização social, costumes, línguas, crenças, tradições e o 
direito originário sobre as terras que tradicionalmente ocupam, atribuindo à 

União a competência de demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens.  

As terras indígenas são aquelas por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para as suas atividades produtivas e as imprescindíveis 

para a preservação dos recursos ambientais necessários para seu bem-estar e 
para a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

Essas terras, constitucionalmente inalienáveis e indisponíveis (art. 
231, § 4º), são destinadas à posse permanente dos indígenas, aos quais cabe o 

usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes  
(art. 231, § 2º), sendo, contudo, propriedade da União (art. 20, XI).  

O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só 
podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as 

comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da 
lavra, na forma da lei (art. 231, § 3º).  
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Em reforço às normas constitucionais citadas, a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), promulgada no Brasil mediante o 

Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, reconhece a importância da relação 
com as terras ou territórios para as culturas e valores espirituais dos povos 
interessados.  

Além disso, a Convenção obriga os governos a consultar os povos 
indígenas “mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através de 

suas instituições representativas, toda vez que sejam previstas medidas 
legislativas ou administrativas suscetíveis de afetar-lhes diretamente.” 

Dentro de tal perspectiva, julgamos que o projeto é meritório.  

Em primeiro lugar, assegura a oitiva prévia das comunidades 

indígenas afetadas, em plena harmonia com a Constituição e a Convenção nº 
169 da OIT. Em segundo lugar, garante às comunidades afetadas a compensação 

financeira de forma proporcional à remuneração auferida pela prestação do 
serviço público de transmissão de energia elétrica.  

Em nosso entender, a compensação financeira tem a finalidade de 
ser ação mitigadora de possíveis impactos negativos do empreendimento para as 
populações indígenas. De igual forma, a transferência de recursos financeiros, se 

bem planejada e executada, poderá alavancar de modo significativo a economia 
local, em benefício de toda a comunidade. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 275, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

0
5

0
7

.
4

2
6

0
8

-
0

9

4

175



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei Complementar n° 275, de 2019, do Senador
Chico Rodrigues, que Declara a passagem de linhas de transmissão de
energia elétrica por terras indígenas de relevante interesse público da
União, na forma do § 6º do art. 231 da Constituição Federal.

RELATOR: Senador Vanderlan Cardoso

PARECER (SF) Nº 25, DE 2021

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Fabiano Contarato
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Ofício “S” nº 21, 
de 2019 (nº 2/2019, na origem), remetido ao 
Senado Federal pela Companhia Docas do Pará 
(CDP). 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega para o exame desta Comissão de Serviços de 
Infraestrutura o Ofício “S” nº 21, de 2019 (nº 2/2019, na origem), remetido 
ao Senado Federal pela Companhia Docas do Pará (CDP), com a análise 
anual, feita por seu Conselho de Administração, de atendimento das metas e 
resultados na execução do plano de negócios e de sua estratégia de longo 
prazo. 

O documento anexo foi encaminhado ao Presidente do 
Congresso Nacional, em cumprimento ao § 2º do art. 23 da Lei nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016 (Lei das Estatais), regulamentada pelo art. 37 do 
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

Destarte, o Conselho de Administração (CONSAD) da CDP 
enviou, por meio do ofício suprarreferido, a Avaliação do Plano de 
Negócios 2018.  

II – ANÁLISE 

No caso em análise, trata-se da Companhia Docas do Pará 
(CDP), sociedade de economia mista, controlada pela União e vinculada ao 
Ministério da Infraestrutura, conforme o item 8, alínea “b”, do inciso IV, do 
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 2 

art. 2º, do Anexo I, do Decreto nº 10.368, de 22 de maio de 2020, que aprova 
a estrutura regimental deste órgão. 

Na Avaliação do Plano de Negócios 2018 encaminhada, são 
apresentados os instrumentos básicos do Plano de Negócios 2018 (PN/18) e 
as providências tomadas. Também, são expostas as ações previstas e as 
deliberações tomadas: 

1. Tarifas (itens 4.1 e 4.5): fizeram-se tratativas desde fevereiro 
de 2018 e esperava-se a adoção de novas tarifas para janeiro 
de 2019; houve, também, instrução de processo para “o 
desenvolvimento e implantação de ferramenta 
contemplativa de requisitos e infraestrutura para 
monitoramento do tráfego marítimo, condições de 
navegabilidade da via e de cunho ambiental” (p. 7), de forma 
a garantir a cobrança dessas novas tarifas; 

2. Operações em Santarém (item 4.2) e operações de fundeio 
nesse porto (item 4.4): “por falta de infraestrutura de berço, 
o atendimento da crescente movimentação só será possível a 
partir das operações de fundeio” (p. 7), cujas licenças junto 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
do Pará (SEMAS/PA) estavam pendentes; e 

3. Reabertura de berços no Porto de Vila do Conde (item 4.3): 
a liberação dos berços 202 e 402 permitiu atender a novas 
demandas; contudo, “ficou evidente a atual falta de 
infraestrutura para o atendimento a demanda do porto, uma 
vez retomada a produção da Alunorte, a qual será ainda 
maior em 2020” (p. 7), agravada pela retirada do navio 
Haidar (naufragado em 2015, cuja operação de soltura foi 
realizada apenas em julho de 2021) e de recuperação de 
estacas. 

Segundo o documento apresentado, seria esperado um resultado 
negativo de R$ 6,8 milhões, com base no realizado até setembro de 2018. 
Porém, o balanço apresentado posteriormente pela empresa – que não foi 
enviado no ofício em análise – registra resultado negativo de mais de R$ 33 
milhões. 

A maior causa foi a redução pela metade da produção de 
alumínio na refinaria Alunorte, da multinacional Hydro. Conforme dados do 
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documento, metade das receitas da CDP dependem da movimentação da 
refinaria Alunorte, cujas atividades foram restritas por 19 meses, a partir de 
fevereiro de 2018, em função de preocupações ambientais. 

Por fim, cabe dizer que faltaram, no documento, a apresentação 
das metas e dos indicadores do Plano de Negócios de 2018. Quanto à 
estratégia de longo prazo da empresa, a CDP afirma que “as funções 
estratégicas passaram a estar centralizadas na SNP [Secretaria Nacional de 
Portos do Ministério da Infraestrutura] e/ou ANTAQ [Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários], isto é, às administrações portuárias cabem [...] 
funções de natureza essencialmente executiva/administrativa”. 

Entretanto, ressaltamos que não há documento-modelo para a 
apresentação do que se exige na Lei das Estatais, e consideramos que 
Avaliação do Plano de Negócios 2018 encaminhada é apropriada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, consideramos que a Companhia Docas do 
Pará (CDP) atendeu às exigências da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
(Lei das Estatais), de promover a análise anual de atendimento das metas e 
resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, 
publicando suas conclusões e informando-as ao Congresso Nacional, o que 
foi feito pelo Ofício “S” nº 21, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 21, DE 2019

(nº 2/2019, na origem)

Encaminha, em cumprimento ao § 2° do art. 23 da Lei n° 13.303, de 30 junho de 2016
(Lei das Estatais), o relatório demonstrando o atendimento das metas e resultados na
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo da Companhia Docas do
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que

seja convidado o Senhor Juliano Alcântara Noman, Diretor-presidente da Agência

Nacional de Aviação Civil (ANAC), a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar

informações adequadas sobre os gargalos e desafios da malha aérea nacional.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Jayme Campos
(DEM - MT)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete do Senador Roberto Rocha

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de discutir o desenvolvimento econômico e a atração de

investimentos para o setor elétrico nos próximos anos.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Gabriel Godofredo Fiuza de Bragança, Secretário-

Adjunto da Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura (SDI) do Ministério da

Economia (ME);

•    a Senhora Agnes Maria de Aragão da Costa, Chefe da Assessoria

Especial em Assuntos Regulatórios do Ministério de Minas e Energia (MME);

•    o Senhor André Pepitone da Nóbrega, Diretor-Geral da Agência

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL);

•    o Senhor Luiz Augusto Barroso, Especialista do Setor;

•    a Senhora Joísa Campanher Dutra, Diretora do Centro de Estudos em

Regulação e Infraestrutura (CERI), da Fundação Getúlio Vargas (FGV);

•    o Senhor Mário Luiz Menel da Cunha, Presidente do Fórum das

Associações do Setor Elétrico (FASE).

JUSTIFICAÇÃO

O setor elétrico é tema central de discussão em todo o mundo, inclusive

o Brasil, tanto do ponto de vista econômico quanto do ambiental. Dessa forma,
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muito importa o desenho de políticas públicas que possam atrair investimentos

para o setor nos próximos anos.

A importância desse debate é ainda maior, considerando que o setor

elétrico no Brasil vem passando por grandes transformações, em especial por

conta da privatização da Eletrobras, da modernização tecnológica e da mudança do

arcabouço legal.

Destarte, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos

Senhores Senadores para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Roberto Rocha
(PSDB - MA)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que

sejam convidadas a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações

sobre a distribuição de dividendos, aproximadamente R$ 101 bilhões, a acionistas

da empresa estatal Petrobras, correspondente ao ano de 2021, as pessoas abaixo:

•    o Senhor Joaquim Silva e Luna, Presidente da Petrobras;

•    a Senhora Rosangela Buzanelli Torres, Conselheira representante

dos trabalhadores da Petrobras;

•    o Senhor Rodrigo Araujo Alves, Diretor Executivo Financeiro e de

Relacionamento com Investidores.

JUSTIFICAÇÃO

Notícias recentes dão conta de sinais preocupantes relacionadas à

administração do Petrobras, uma das empresas estatais mais importantes do país,

patrimônio público, e símbolo da democratização e inovação no segmento de

energia do país.

A imprensa recentemente divulgou o lucro bilionário da Petrobras,

que chegou a R$ 106 bilhões em 2021, um aumento de 1.400% em relação aos

R$ 7,11 bilhões em 2020. Desse montante, aproximadamente R$ 101 bilhões teria

sido distribuído a acionistas da empresa. Essa política de distribuição de lucros, que

aparenta em muito exceder a obrigação legal de distribuir 25% do lucro apurado,

suscita questionamentos por parte da sociedade civil em justa cautela, sendo o povo

brasileiro acionista majoritário da empresa.
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Temos assistido aumentos sucessivos dos custos dos combustíveis no

país, que contrastam com a fartura nos dividendos partilhados. Especialmente

diante de eventos recentes de instabilidade internacional, questiona-se qual

papel a Petrobras planeja desempenhar adiante. Em decorrência dessas sucessivas

turbulências, que prejudicam a confiabilidade da empresa e afetam seu valor de

mercado e sua governança, é necessário reestabelecer a tranquilidade municiando

a opinião pública com informações sobre qual o método e a política adotada

pela empresa ou a proposta da empresa para distribuição de dividendos aos

acionistas no âmbito de sua atuação, inclusive diante da perspectiva altista do

preço internacional do barril de óleo, bem como quais os benefícios que esta

política produzirá para a sociedade, incluindo melhoria das condições energéticas

do país e benefícios sociais relacionados.

Dada a importância da Petrobras para o povo brasileiro figura-se

crucial assegurar a transparência em relação à gestão da empresa estatal. Convém

registrar que, nos últimos 12 meses (dados de dezembro de 2020 a novembro

de 2021), a gasolina ficou 50,78% mais cara, segundo registro do IPCA (Índice

Nacional de Preços do Consumidor Amplo) que, acompanhada dos efeitos da

inflação, deixam os brasileiros reféns da intranquilidade oriunda dos altos preços.

Cabe, portanto, à gestão da empresa que apresente à sociedade seus argumentos e

fundamentos para a sua política de distribuição de dividendos.

Por esses motivos, solicita-se o convite do Senhor   Joaquim

Silva e Luna - Presidente da Petrobras, da Senhora Rosangela Buzanelli

Torres - Conselheira representante dos trabalhadores da Petrobras, bem

como do Senhor Rodrigo Araujo Alves - Diretor Executivo Financeiro e

de Relacionamento com Investidores, a comparecerem perante a Comissão de

Serviços de Infraestrutura e apresentar as informações relacionadas à distribuição

do lucro da Petrobras no ano de 2021 de modo a justificar os recentes atos da

empresa estatal à sociedade brasileira.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que sejam convidadas a comparecer a esta Comissão,
a fim de prestar informações sobre a distribuição de dividendos, aproximadamente R$ 101 bilhões, a acionistas da
empresa estatal Petrobras, correspondente ao ano de 2021, as pessoas abaixo: •     o Senhor Joaquim Silva e Luna,
Presidente da Petrobras; •...

Sala da Comissão, 4 de março de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)

Líder da Minoria do Senado Federal
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